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DECLARAÇÃO

ART 9e DA LEI 8666/93- INCISO ÍÍI IN-VERBIS (ART 9S- Não poderá participar, direta ou 
indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles 
necessários:
ÜI - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

Eu ,______________________ , portador de Cédula de Identidade nB_____ , CPF n2___________ , declaro
para fins de direito, junto ao Município de Crato-CE, que nenhum funcionário(s), Sócio(s) e/ou
Proprietário(s) da Empresa :___________________ , possuem Vínculo Empregatício com a Prefeitura de
Crato,
Informo outrossim que , tomei ciência do Art 9fi, INCISO III, que veta a participação de servidores ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.
Abaixo subscrevo-me, firmando assim a presente declaração para que surta efeitos ao que se destina.

- L _______ / ___

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
CPF Ne
CARIMBO

OBS: EM ITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA
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ANEXO IV -  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9.
PREGÃO PRESENCIAL N*._________
VALIDADE: 12  (DOZE) MESES

Pelo presente instrumento, o Município de Crato/Ce, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ N2. 07.587.975/0001-07, com sede no Largo Julio Saraiva, SN, Centro, Crato/CE,
através da Secretaria Municipal de______ . neste ato representado pefo(a] respectiva, Sr(a],________,
Secretário(a} Municipal de_____, doravante denominado CONTRATANTE, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Ne, ______ , com a homologação datada de
_________________ , RESOLVE registrar os preços da(s] empresa(s) signatária(s), conforme relação
constante no Anexo 1 desta Ata de Registro de Preços, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de 
acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, em conformidade com as disposições a 
seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL _____________ _________________ ________
1.1. Processo de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N2. ______ , sujeitando-se as partes às
normas constantes, da Lei N9. 8.666/93 e suas alterações, e da Lei N9. 10.520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente ata de registro de preços a __________ no qual restaram
classificados em primeiro lugar os licitantes signatários nominados no anexo II desta ata de registro de 
preços.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze)meses, contados a partir de sua 
assinatura, incluindo prorrogação.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 . O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, no 
seu aspecto operacional.

j CLÁUSULA QUINTA- DOS PREÇO V E ^C IFIC A Ç Õ Ê ^Q Ü Ã ivrnT A T IV O S _______________________
5.1. Os preços registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas 
fornecedoras e representantes legais, encontram-se elencados nos Anexos II da presente Ata de 
Registro de Preços das propostas de preços por item/lote.

j CLÁUSULA SEXTA -  DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO f ___
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6.1. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da ordem de serviços/fornecimento, no iocal indicado pela Secretaria Municipal de 
Finanças e Planejamento.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO______________________ ___________________
7.1. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de Crato a firmar qualquer contratação, nem 
mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(sj 
objeto(s], obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições.
7.2. As contratações com os fornecedores registrados serão formalizadas pelo órgão interessado por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de serviço 
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
7.3.As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 
fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus anexos, e 
na legislação pertinente,
7,4,Os contratos eventualmente celebrados em decorrência desta ata de registro de preços serão 
tratados de forma autônoma e se submeterão a todas as disposições constantes da Lei Ns, 8.666/93, 
inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
7.5,Os serviços licitados serão entregues mediante expedição de ORDENS DE SERVIÇOS por parte da 
Administração Municipal, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativas, a necessidade 
e disponibilidade financeira da Contratante,
7.5.1 A ordem de serviço será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao 
Município de Crato no prazo máximo de 24 (vinte e quatro] horas, a contar da data do seu recebimento.
7.6. Se o fornecedor com preço registrado recusar-se a assinar a ordem de serviço, sem prejuízo das 
respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na 
licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E~DCTREEQU1LÍBRI0 ECONÔMICO FINANCEIRO_____________
8.1. 0 pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os serviços p e lo  
Município de CRATO/CE, na proporção da entrega dos serviços licitados, segundo as autorizações de 
fornecimento/ordens de serviço expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e  municipais, todas 
atualizadas, observadas as condições da proposta e os preços devidamente registrados.
8.2. Por ocasião da entrega dos serviços a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas] vias e 
a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Crato/CE.
8.2.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto ao 
Município de Crato - Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento.
8.3. 0 Município de Crato efetuará o pagamento em até 30 (trinta] dias, através de crédito em conta 
corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos subitens 
anteriores, observadas as disposições editalícias e desta ata.
8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando- 
se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
8.3.2. Para cada ordem de serviço, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.
8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidões apresentadas, p a r a  
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.

(
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8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor sefã̂ OTSSSàMiESKteCÃO 
por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município de Crato/CE, sendo- 
lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis.
8.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do fornecimento.
8.4. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são irreajustáveis
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de 
recebida a ordem de serviço, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos da CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-fmanceiro inicial do contrato, na forma do art. 65,
II, "d” da Lei Ns.8.666/93, alterada e consolidada.
8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta de preços e aquele vigente no mercado à época do registro.
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município de Crato 
solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
8.5.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Cotação de Preços do Município de Crato/CE, 
responsável pela elaboração e emissão da referida planilha, assim também, dirimidas as eventuais 
dúvidas que possam surgir.

CLAUSULA NONA -  DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
9.1. São obrigações do fornecedor:
a)Entregar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de Crato/CE, de 
acordo com o especificado no item 12 do instrumento convocatório, nesta ata de registro de preços e no 
item 6 do termo de referência, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas 
técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais 
prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida.
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveís, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento,
c)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
d)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Crato ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
e)Jndicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões 
e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATADA deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
QEntregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Município de 
Crato /CE.
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g)Comunícar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os pfõc5í^õ®4etiACAO 
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de 
faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 
solicitado.
h)Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Crato /CE, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
i)Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de Crato /CE, no tocante ao fornecimento dos 
produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ata de registro de preços. 
j)Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza,
I)Comunicar imediatamente ao Município de Crato qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência.
m)Possibilitar ao Município de Crato efetuar vistoria nas suas instalações, a f im  d e  v e r i f i c a r  as 
c o n d i ç õ e s  para atendimento do objeto contratual.
n)Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o Município de Crato /CE, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos recusados pela Administração, 
caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no edital ou na 
sua proposta de preços.
o)Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos produtos do Município de Crato /CE, de que 
venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não 
com o fornecimento objeto desta ata.
p)Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o (s) local (is) de 
entrega.
q) manter, durante a vigência desta ata de registro de preços, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.
9.2. São responsabilidades do fornecedor ainda:
a)Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 
questão, bem como peios contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de Crato de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade.
bJToda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de Crato por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução 
do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de Crato /CE, 
que ficará, de pleno direito, autorizado a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o 
valor correspondente.
9.2.1. 0 fornecedor detentor do registro autoriza o Município de Crato a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos 
que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 
assegurada a prévia defesa.
9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de Crato não eximirá o fornecedor das 
responsabilidades previstas nesta Ata.
9.3. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, em 
hipótese alguma, a entrega de produto reutilizado ou recondicionado;
9.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não 
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços
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objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprêfWéÊSPy§9*CAr
prazos e demais condições estabelecidas.

CLAUSULA DECIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
10.1. 0 MUNICÍPIO DE CRATO obriga-se a:
a)Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos.
b)Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 
segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata de registro de preços.
d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA ALTERAÇÃO DA ATA
11.1. A presente ata de registro de preços não poderá sofrer alterações.

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS_________________
12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
12.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão.
12.3. Caberá ao beneficiário da ata de registra de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos 
participantes.
12.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
12.4.1. 0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem.

f CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações:
13.1,1 Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou 
lí - a pedido do fornecedor.
13,1.2. Pelo MUNICÍPIO DE CRATO /CE;
a) Quando a empresa detentora do preço registrado descumprir as condições da Ata de Registro de 
Preços;
b) Quando a empresa detentora do preço registrado não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
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c) Quando a empresa detentora do preço registrado não assinar a ordem de serviço^dc^î &spi-iatĵ ÃO 
prazo estabelecido;
d) Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este 
se tornar superior àqueles praticados no mercado;
e )  Quando a empresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos incisos !11 ou IV do caput 
do art. 87 da Lei n® 8.666, de 1993, ou art. 7a da Lei n9 10.520, de 2002,
f) Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses 
previstas nos incisos de I a XII e XVII do art 78 da Lei Ns, 8.666/93;
13,1.3. Pela EMPRESA DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO:
a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta 
Ata de Registro de Preços;
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art 78, incisos XIV, XV e 
XVI, da Lei N9. 8.666/93.
13.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei Nfi. 
8.666/93.
13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, cujo termo será 
juntado ao processo administrativo da presente ata de registro de preços.
13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 
feita por mediante afixação do flanelógrafo do Município de Crato ou no Diário Oficial do Município, 
pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita peio 
Município de Crato /CE, facultando~se a este, neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta ata 
de registro de preços.
13.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de serviço 
já emitida.
13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, 
relativas ao fornecimento do item.
13.7. Caso o Município de Crato não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de registro de preços, 
a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que
o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DAS PENALIDADES
14.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei N5. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
14.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Crato e será descredenciado no 
Cadastro de Fornecedores do Município de Crato pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de 
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I.Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:
a) Apresentar documentação falsa exigida;
b)Não mantiver a proposta de preços;
c) Fraudar na execução da ata de registro de preços;
d) Comportar-se de modo inidôneo.
14.1.2.Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na 
entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço no
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endereço constante do cadastro ou da ata de registro de preços, até o limite de 15% (quinzté!ÇW ?fnfo^fc 
sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
14.1.3.MuIta moratória de 20% (vinte por cento) sobre o vaíor do pedido, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
14.2, Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei N9» 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N9. 
10.520/02, as seguintes penas;
14.2.1. Advertên cia;
14.2.2.Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
14.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N&. 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
14.5. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas 
nesta ata.

| CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ILÍCITOS P E N A I S ________________________________________
15.1, As infrações penais tipificadas na Lei N9.8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
16.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de preços 
correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, 
em favor da Secretaria de Finanças e Planejamento, à época da expedição das competentes ordens de 
serviços/autorizações de fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
17.1.1.Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de iavratura de 
termo aditivo à presente ata de registro de preços.
17.1.2. Integram esta ata de registro de preços, os seus anexos, o edital de pregão que lhe deu origem e 
seus anexos, e as propostas das empresas classificadas.
17.1.3. É vedado caucionar ou utilizar a presente ata de registro de preços ou o contrato decorrente do 
presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município 
de CRATO /CE.
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17.2. À CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei N» 8,666/93, alterada e consolidada.
17.3. Á inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao Município de Crato a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
desta ata de registro de preços ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
17.4. A CONTRATADA, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO
18.1. O foro da Comarca de Crato é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
instrumento, em obediência ao disposto no§ 2a do art 55 da Lei Ns.8.666/93, alterada e consolidada. 
Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas] 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

«<DATA»>

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CONTRATANTE

<«RAZÃO SOCIAL>» 
«<CNPJ 

<<<REPRESENTAN1 E > »  
<«C PF N ® .» >  
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 . ___ _______________CPF N2. .

2 , ________________  _______ CPF N«.
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS Na._______________

ANEXO i - REI.ACÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

1. RAZÃO SOCIAL: __ 
CNPJ Nô.: _  
ENDEREÇO: __ 
TELEFONE: _ _  
REPRESENTANTE: _  
RG N*.: _
CPF W.:  _
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PREFEITURA MUNICIPAL D£ CRATO/CE 
RST. P  | ______
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ANEXO II - REGISTRO DE PRECOS UNITÁRIOS. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS. QUANTITATIVOS.
MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne. __________, celebrada entre o
Município de CRATO /CE, através da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, e as empresas 
cujos preços estão a seguir registrados.

Razão S o c ia l:__
CNPJ W-. __

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD
MES

QTD
EQUIP

VR.
UNITÁRIO

R$

VR. 
TOTAL 

R$ |

VALOR TOTAL LOTE R$
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........................................ ANEXO V -  MINUTA DO TERMO DE CONTRATO _________
_________ _̂________ ____________________PREÂMBULO ~............................ .... .................. ..  ~
0 MUNICÍPIO DE CRATO /CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ N°. 
07.587.975/0001-07, com sede no Largo Julio Saraiva, SN, Centro, Crato /CE, através da Secretaria
Municipal d e ________, neste ato representado pelo (a) Secretário(a), Sr(a).____________ , doravante
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a em presa______. pessoa jurídica de direito privado,
sediada à ______ , inscrita no CNPJ Na. ______, por seu representante legal, S r ,_____ , CPF Ns.
_______„■ doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIM EIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL________  ~ _______________ ’_____________
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Ns ,______ , Ata de Registro de Preços
ne _____ em conformidade com a Lei Ne. 8.666/93, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações c/c
os termos da Lei N9. 10.520/02.

f  CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO ' ....... .....
2.1. Constitui objeto deste contrato a _____,_______, conforme ANEXO I do Edital e da proposta
adjudicada.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND, QTD
MES

QTD
EQUIP

VR,
UNITÁRIO

R$

VR.
TOTAL

R$

VALOR TOTAL LOTE R$

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO ..................................... ............................ ................
3.1 .0 presente contrato tem o valor global de R $ __(__ ), a ser pago na proporção da entrega dos bens,
segundo as autorizações de fornecimento/ordens de serviço expedidas, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, 
estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta de preços adjudicada.
3.2. 0 Município de Crato efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta 
corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada no subítem 
anterior, observadas as disposições editalícías e deste contrato.
3.3, Por ocasião da entrega dos produtos a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e 
a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Crato /CE.
3.3.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto ao 
Município de Crato - Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento.
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando- 
se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
3.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor será comunicado 
por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município de CRATO /CE, 
sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 
das penalidades cabíveis. , >
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3.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrig^^sj^n&Wí^ 
implicará aceitação definitiva do fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA__________________________________ ~  __________________ ~
4.1. O presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e 
vigorará até de__d e ___, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei n3 8.666/93, alterada
e consolidada.

CLÁUSULA QUINTA -  DA ORIGEM DOS RECURSOS________________________________ ________
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) dotação(coes) orçamentária(s) da Secretaria 
Municipal de________: ___________________ Elemento de despesa:____________.

CLÁUSULA SEXTA -  DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES _____________________ _________ ___________________
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei N9. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Ne. 10.520/02.
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de serviço ao Município de Crato no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
6.2.2, Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
ordem de serviços, nos locais determinados pelo órgão solicitante, observando rigorosamente as 
especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de 
preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § l s 
do art 65 da Lei Ng. 8.666/93;
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Crato /CE, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
e) Executar os serviços de acordo com o item 7 do termo de referência e 12 do instrumento 
convocatório.
6.2.3, No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no 
termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os 
recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas 
condições;
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos.
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 
segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato. ;
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO_______ _
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art. 65 
da Lei N2. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela 
autoridade administrativa.
7.2. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 (doze) 
meses.
7.3. REEQUILÍBRIO EC0NÔM1C0-FINANCEIR0: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-fmanceiro iniciai do 
contrato, na forma do art. 65, II, "d" da Lei Na, 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ___________ ___ ______________________________
8.1- Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei Ne, 8.666/93.
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de prestar o serviço ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com o Município de Crato e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do 
Município de Crato pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes muitas e 
das demais cominações legais-,
1. Muita de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou o termo de contrato dela decorrente quando 
regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
II Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro 
de fornecedores ou da ata de registro de preços, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do 
serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
8.1.2.Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei Ne, 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N0. 
10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência; ..O
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b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
va!or global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
8.3. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que o licitante fizer jus.
8.4. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Ne. 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
8.6. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas 
neste contrato.

CLÁUSULA NONA -  DA RESCISÃO_____________________ ____________________ ______________________
9.1. A inexecuçâo total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais, as previstas em lei e no edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de 
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, 
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, 
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei Ns. 8.666/93.
9.3.0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei Ne. 8.666/93.

1 CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS ________________________________
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
10.2. 0 presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 
adjudicada.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 
58 da Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada.
10.4. 0 presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei Ne. 8.666/93.
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com os termos 
do termo de referência, da proposta de preços e deste contrato.
10.8. integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a).____________especialmente
designado(a) pela Secretaria Municipal de_______ _ de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Ne.
8.666/93, doravante denominado GERENTE DE CONTRATO.

B l  Largo Júlio Saraiva, S/N® - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
®  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato(S>Etnail.com
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ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE 
FLS r  1 j ________

10.9.1. 0 gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, jLo®<§il^g3?!teer 
caso haja necessidade por parte da CONTRATANTE.

' CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO________________________________________________________
11.1. 0 foro da Comarca de Crato é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
contrato, em obediência ao disposto no § 2g do art. 55 da Lei Ns. 8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 05 (cinco) vias, perante testemunhas 
que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e Jegais efeitos.

«<DATA>»

«< SECR£TÂRIG»>
SECRETARIA________

CONTRATANTE

<«RAZÃO SOCIAL>» 
«< C N P J Ne. » >

«< REPRESENTANTE»>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1.____________

2 ._____ _

CPF W.

CPF Ne.

(£5 Largo iú íio Saraiva, S/M- - Centro — Crato/CE. - CNPJ “ 07387,975/0001-07
9  (88) 3 5 2 1 -9 6 0 0 - E-mail: lidtacrato@6maiI.com

mailto:iidtacrato@gmail.com


ESTA D O  DO C EA RÁ  
Prefeitura Municipal do Crato

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações
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^■EFBTUfW MUNJÇIP L̂ Dê  CRATO/CE 
FLSV. H  ^

AVISO DE LICITAÇÃO coHssfckicrwcíó

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITU RA  M UN IC IPAL DO CRATO -  AVISO DE 

LIC ITAÇÃO  - PREGÃO  PRESEN C IA L N° 2020.09.22.1.A Pregoeira do Município de 

Crato/CE toma público para conhecimento dos interessados que, neste dia 16 de dezembro de 

2020 às Q8h30min. na Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, 

Bairro Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura dos envefopes com 

documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: SELEÇÃO  DE MELHOR 

PROPOSTA PARA REG ISTRO  DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO S DE LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORM ÁTICA, INCLUINDO DISTRIBUIÇÃO E INSTALAÇÃO, 

SUPORTE, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E  CORRETIVA 

IN-LOCO, REPO SIÇÃO  DE PEÇAS E  INSUMOS (EXCETO  PA PEL), PARA ATENDER O 

ANDAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, BEM COMO A MANUTENÇÃO 

DAS ATIVIDADES EXERC ID AS PELO S SERVID O RES DA SECRETARIA DE 

FINANÇAS E  PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DO CRATO/CE.O edital e seus anexos 

encontram-se disponíveis no endereço acima, das 08h00min às 14h00min ou através do site; 

www.tce.ce.gov.br. Crato/CE, 02 de dezembro de 2020. Valéria do Carmo Moura -  Pregoeira.

£ 3  Largo Júlio Saraiva, S/N^ • Centro-C rato/C E. - CNPJ -07.587.975/0001-07
V  (S8) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato@Kroaii.com

http://www.tce.ce.gov.br
mailto:licitacrato@Kroaii.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATÃ

ECiTAL DA CHAMADA PÚBLICA ht* 3/2020

Credenciamento 3/2Ü20 * Prêmja Aid ir Bíanc
O MUNICÍPIO DE UBATÃ. através da Comissão Permanente de licitação, torna 

piíblíco para rôncis dos interessados que se encontra á disposição dos Interessados o 
Editai da Chamada Pública r?2 004/2020 , cujc objeto é o CREDENCIAMENTO QE5TMA&0 Â 
PREMÍAÇÃG OE PROFISSIOMAíS ÍPE5SOA3 FÍSiCAS) PARA APRESENTAÇÃO ARTíSTlCA EM 
TGDOS 05 GÊNEROS DA ARTE TRANSMITIDAS P£U INTERNET {LIVES) OU DfSPOPliBSLlZADAS 
POR MEIO Oé REDES SOCÍAiS. As inscrições poderão ser realizadas no período de 0^ a IS  
de dezembro de 2020, exclusivamente, no departamento de licitações na sede da 
Prefeitura Municipal. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n« 14.017/2020 intitulada Aldir 
Blartc, que dispõem sobre o auxííia emerge (Kssl da cultura como medida para 
enfrentanuanto da crise de saúde pública decorrente da COVID IS  (nove wrcnavirusí. 
Editai ns integra neste Diário.

Demais informações através do e-maií: iidtsiibara@hotmail.com.

UbatS-BA, 2 de dezerrbrc de 2020- 
ÍGOR BASTOS ROCHA MELO 

Presidente Suptènte da Comissão Permanente de licitação 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEDG

AVISOS DE CHAMAMENTO PÚBLJCO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N® 3/2020

A Secretaria de Educação e Cultura do Município oe Varzeda, avisa que se 
encontra 3 disposição o Editai de Credenciamento n® 01/2020, objeto: Credenciamento de 
músicos e cantores de renome loca! para comporem a programação de apresentações 
artísticas para ííves 3 serem reajízadâs peio Município. Inscrições de 03 a 09/12/20É0, na 
Secretaria de Educação leiv Lei 14.017/2020 intitulada Aldir 8'anc, que dispõem sobre o 
auxílio emergendal da cultura comr> medida para soírentarnento da crise de. saúde pública 
decorrente da CQVIB-I9 ícorona vírus).

CHAWIAMEN'10 PÚBLICO N* 2/2020

A Secretaria de Educação e Cultura do Município de Varzedo, av&a oue ?,<?, 
eflCOntM a disposição 0 Edltsi de Credenciamento n? 02/2020, objeto: Credenciamento de 
apresentações de culinária, penteado vfro a üserstura desenvolvido na Município 
inscrições de 03 a 09/12/2020, na Secretaria de Educação. Letv. Lei Federal de toúmero 
14,037/2020 intitulada Aldír Blanc, que dispõem sobre o «uai!# emergef?císi da cultura 
como rpédjda pars enfrenwnesiío da crise de saúde pública decorrente da CGViD*t$ 
íeorona vírus).

Varzedo BA, 2 de dezembro de 2020.
AfilECILIO BAHíA DA SILVA 

prefeito
PREFEITURA MUNICIPAL. DE WENCESLAU GUIMARÃES

ÂVÍSO GE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N* 11/2020 - SRP

A Prefeitura torna publico que se rã reaiUada a h citação, citada. Cb|«í£> 
Empresa í-speciaiiíada para execução de serviço de reforma completa em Ônibus e micro 
ônibus escolar com troca de peças, pintura* «atofcmenw, funilaria e sistema elétrico 
corn fornecimento de peças/materia! e mão de obra, neste município, através do Sistema 
de Registro de Preços. Sess&s síe abertura reali/ar-se-â em 15.12.2020 às lurOOhs. gríftai: 
wmtm .ièe«uco*y«tóm.br. Número ds licitação. 848254. Maiores informações pelo e-mail 
fipiwenceslau (ffl gm a il .corri

Wenceslau Guimarães-BA, 2 oe dezembro ü$. 2020.
JOSÉ 8WTC CABRAL NETO

Pregoeira
PREFEITURA MUNICIPAL DE XIOUb-XIQUÍ

AViSü DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAI W  41/2020

0 Pregoeira torna púbiico aos interessados que se reataarà licitação na 
modalidade Pregão Presenciai rí“041/2020, Processo Administrativo n" 328/2020. Menor 
preço por ;tem, Objeto: Fornecimento ds combustíveis, com abastecimento na cidade de 
Xfqtíe-Xique-BA, para atender a demanda da frota deste Munídpio, fornecimento este, 
complementar ao Exercício 2020. Sessão de Abertura às QShCQnt do cíUi t&(V2j?.Ü3Q e. será 
realizada ns sala d« reuniões da CPL na Prefeitura Municipal de Xfque^íique - Bahia, 
focalí£»da íia Praça Dom Máximo n* SB4. Ce?mro, Xíqw?-Xíque - BA. informações; (74) 3661 
ÍSSS das 08:00 horas às 12;G0 horas. Edital; No diário oficial do município 
pmxiquexiqueaa imprsnsaoiicjai.org oa na PrefeitLra Municipal de Xit|ue*Xi«ue • 8A, ns 
sala da Comissão Parmanemc de Lidtaçâc, das 08:00 horas as 12:00 horas, '

Xioue Xííi««-íiA, k de dezembro de 2020.
OBERDAN A m S  DA COSTA

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL D£ Al U A BA

AViSO OE UCITAÇÃO
TOMADA DE P8EÇOS N* 2020.12 03 001 SEINFRA

A Comissão Permanente de Licitação tía Prefeitura Mimscipaí de Aiuaba, 
íocahzsda na Rua Nsceas Arraes, N? 328, Centro, torna público que se encontra à 
disposição dos interessadas 0 Edital da Tomada de Preços ns 202Ü.12.03.Ü01-SEÈNFRA, cuja 
Objeto é a Contratação £fe empresa para censtruçio de 03 jtrês) reservatórios elevados de 
%ua. em diversas localidades no munícipio de Aiusba, conforme projeto em anexo, parte 
integrante deste processo, que realiiar-se-s no dia IS  de üeiembm de 20255, às 09h.

O Referido Edital poderá ser adquirido no endereço acima, a partir da data 
desta pubíícação, no horário ds expediente an publico, de OSh às 12b e no Site: 
wwtw.tcexe.gav.br/ licita coes.

Áiuab«-C£. 3 de Deiembrc de 2020.
!OÃO PAL/LO CARDOSO SILVA 

Presidente da CPL
PREFEITURA MUNICIPAL Dê AMCMTADA

AVI SC DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N* 32/2020.02

O ^regoeiro da Prefeitura ds Amcntada torna público, para conhecimento dos 
interessados que no próximo dig 17 d« deaembrc de 2020, às 9b30min, na Sede da 
Com^saa de Licitação tía Prefeitura, sito à Av. Gai. Alipío dos Santos n® 1343, no Centro 
&85ta Cidade, estará reaíizandti ücitação,. ns modalidade Pregão Presenciai, com 0 seguinte 
ab|eto: aqu/siçâs de combustiwefs destinados ao abastecimento da frota de ysíeubs da 
Prefe^ura Municipal de Amontads, 0 l̂-sí encontra-se na integra na Sede da CPL 
iotabjada no endereço acima, no horário de SliOOmm às ]2h0Qmin e na site do Tribunai 
üe Cantas dc Estado dc Ceará, no endereça: híípvVmíjníripias.tce.ce.gov.bf/ljcilacoeç/

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURiTÈ
EKTRATO OS REGISTRO OE PREÇOS

Pregão Eletrônico N* 2020.08.11.G01/RP/PE •
Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia • Registro de Preços para Futura e Eventua; 
AquisiçSo de Gêneros Alimer-ticíos da Merenda Escolar, destinados a suprir as üemandas 
da Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia do Município de Baí^fíe/ÇT #V |. 
gerenciador: Comissão de Pregls da Prefeitura Municípai de Saturité - CE Cofiratadav 
Emerson dos Santos Barro5 ■ Lote 01: R$ 421.391,00 (quatrocentos e vinte e um ms-. 
trezentos s noventa e um reais); M M Guedes Eiren ~ Lote 02: RS 217.840,00 iduzentcs e 
dezessete míí, oitocentos e quarenta reais); Diaga Comércio ae t̂imemí-s v 
Representações Ltde - S.oíe 03; R$ 56.420,00 [cinqüenta e seis rpíf, quaí-rocentos e vinte 
rearS), lote 04- R$ 210.080,00 (duzentos e dg2 míi e oHenta reai Ĵ e tote flí: RS 48.SOD.CC 
(quarenta e oito mií e oítocentos reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERiBE
PREFEITURA MUMIÇIfAi OE CRATOCE 

FLSN*. Jmm
Abertura dcs Envelopes de Proposta de Preços Tomada de Preços Nf"‘ 10.07.01 tLM iu^y

O Presidente da Comissão Permanente de licitação, comimicâ -aw-. ------ ——
que a fase da abertura «os í>nvaJopes contendo as Propostas ri® PfcpiCO M líiaAO ^ ÜCITÂCÂO 
habilitados na Toirada de Preços N* 10.07.01/2020, que tem como objatc: r.ontraíaçáo de 
empresa para execução da conclusão da construção da U0S Lago ml «a na sede dc 
mumcipío, sera realizada no dia 07/12/2020 ás OSh. na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, situada 4 Rua: ioao Toma? ferreira., n? 42. Bítfro; Centro, Seb^be/CE.. iscando 
todos os licitantes intimados nos termos do inç. III do a ri. 43 da iei 8666/93,

iOSiMAB GOMES SOUSA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARíRIAÇU

EXTRATOS DÊ TERMOS ADITIVOS

Primeiro Aditivo N.* 2020 02 3.8-01 30 Contrato N.® 2019.08.23.01 decorrente da Tomada 
de Preços NB 201̂ .04.23-01, cujo Dbjeto e a contratação de empresa para a prestação de 
serviço?) ns contratação da Academia da Saúde-Poio de modaiidade intermediária no 
endereço: Sua Manogí Gonçata, Vila Miragem no munidpic de Carirtaçu/Ceat%, deste 
município Contrátante: Secretaria de Saúde. Contratada: G7 Construções v. ^sj-vícEírtííi 
ME. Prorrogação Contratual; O presente aditivo tem por finalidade a prorrogaçêo da prazo 
do contrate resultante do procedimento ikitatório acima referido. O Contrate em questão 
será prorrogado por mais 0S (Sfiés Meses/3HO Cento e Oitenta] das, amfcçme çranograma 
físico e íinanceifo, e vigorará s partir do dia 20 de fevereiro de 2020 com o seu novo 
vencimento ns data d;; dia Ifl de Agostü de 2020, Fundamentaçáu Leg-s1: G presenís 
Contrato tem sramo fundamento o art. 57, ? » inciso U, tía lei Federal rü 8.666/^3 e suas 
alterações posteriores. Assina Pela Contratada. Cícero George Oulrlno Araú/o Sousa. Assma 
Peia Contratante: Maysa Keiiy Leits íavor.

âegunde Aditivo N 9 2020.08.17.01 ao Contrate N.* 2019,08.23.0! decorrer-te da Tcmatí,?
De Preços Ne 2Q19.04.2B.0l, c«;c obieto é è contratação de e^nprasa pará a presUçâo tíe 
serviços na contratação da academia ds saúde-polo de modalidade intermediária no 
endereço: ftua Manoel G onça Io, x/rla Miragem no munícipto de Caririaçu/Cear .̂ deste 
mtiftídpio. Cosifratante: Secrctana de Saude Contrsigda. G? cpnstruçôss t? Sarvíçoí £ireíí 
ME. Prorrogação Ccntratuai: C presente aditivo tem por finalidade a prorrogação do pra?o 
ao contrato resultante do procedi manto Udtatõno acima referido. O Contrato em questão 
será prorrogado por ma* 06 (Seis Meses/180 Cento @ Oitenta) dias, conforme erofiagrama 
físico e financeiro, « vigorará a partir do dia 19 de agosto d« 2020 com n <eu novo 
vencimento na data do isis IS  Fevereiro de 2021. fundamentação Legai: O presente 
Contrato tem tramo fundarriefllo ú art. 57, § 1$, inoso H, da Lei Federai n® 8.6Ê6/93 £■ íu ^  
sltersçôes posteriores. Assina Pela Contratada: Cicero Gsorge Cluirino Araújo Sau&a, As*ma

PRE-FPJTURA MUNICIPAL OE CRATO
AVISO DE LICITAÇÃO 

P«E©ÃO PRESENCIAI N" 2 0 2 0 .03 .22.1

A Pregoeira do Munícipío de CVaso/CE torna púbiico para conHscsmento dos 
ínt-fír««sado5 que, neste dia 16 de dejtembro de 2020 ã* {?8h.3Qmin; '  * Sede da Cornrssãc 
ae Lldiaçcss iocaíizada no Uígo iyho Sarasva, s/n. Bairro Centra - Crsto/CF, estar a 
reatando sessão paia recebimemo « abertura oos envelopes com doa.-Tw-mr̂  de 
habilitação e propostas úe preços pars 0 objeto: Scieção Se proposta para registre
de preços visando futura e eventual contratação de empresa eipedaiteada em serviços dfi 
locação de equipamentos de informática, incluindo distribuição e instalação, suporte, 
assistência técnica e manutenção pr<?v*ntiva e corretiva ín Soco, reposição de peças e 
ínsumos (exceto pspe!{, para atender a andamento dos «srvíccs adfnífiistfôtivíjí, bem 
como & manutenção das atsvitiadgs exercidas pfilos servidores tía Secretaria de Finança*, e 
Fianej a mente dc Munidpiís do Cr ato/Cf,

0 editat e seus anexos eflfcamrâffí-s# tíísponivek no endereço ac-ms, úss 
OShOOrnm ás lflhflGmín ou através do sete: w*vw tce.es gsv.br.

Crato/CE!, 2 de dezembro de 2020 
VALÉRIA DO CARMO MÍJURA

Amontada CE, 2 de dezembro de 2020 
ELINALDO DUTRA /

........................ ... ....
PREGÃO ELETRÔNICO N* 2D20.ll.ll 2

A Pregoeira do Município ds Crato/Cg torna público para confcec:rtV?mc drts 
■meressados que a date de abertura do certamê f>®fá tíis 17 de rfezembro de 2050 s*: 
03h00, objeto; Aquisição de testes rápidos para diagnóstico da CÜVID-Í9 oe 
responsabilidade as Secretaria de Saúde do Município de Crato Cf.

O editai e sous a nexos ancontram-se disponiveis na Sede da Comsiao c.-s 
Licitações localizada no Largo Júlio Sara Iva, s/n, Ssirro Centro - Crato/CE, das CShOOmm m 
l^hOOmin ou através oca sites: www.tce.ce.gov br. @ https;//www ücitacaes-e.comi>r/

Cr a lo/C E, 2 de dezembro de 2020 
VAlÉRiA DO CARMO MOURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBiO
EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

Contrata Pregão Eletrônico n? 3 Ú. 2020.0128.0001 unidade Administrativa 
Gestão/Unidade: Secretana de Obras * Serviços Púbicos. ?onte de Recursos: 
1001.00000,00. Maior. RS 836,00 |oitocentos e trinta e seis reaisf. Fonte de Recursos 
1510.00000 00 vaior: 8S 3S 164,00 (trínts e cinco mil cento e sessenta e quatro r€*«;. 
Programa de Trabalho- 01.08.Ú1.17.S12.02.1S.1021 - Ampliação de Coleta Seletiva cè 
Resíduos Sólidos Urbanos. Elemento de Despesa: 4- .̂90.82.00 cqujpamsntos e 
Materials Permanentes. Objets O Termo de Contrato é a aquisição de ^Quipamamo & 
veiculas para s ampliação do Programa de Ccleta Seletiva, destinados a Secretaria de 
Obras e Serviços Públicos. Vigência do Ccr^ato. da assinatura a 31 de dezembro de 
2020. Contratada: Comercia. Usuaf ElRELl. Assina paio Contratado João Victor 
Navsrrste de Almada. Assina Pela Contratante: Sebastião Carneiro de Albucuerque 
Valor dc Contrato: R$ 36-000,00 (trinta e seis md reais).

O - n 6l'«ÍOJuàiuâK,# I è w RJV- *CA ■tu *'* >cr o* •• £5

mailto:iidtaijb2r3@hoimail.com
mailto:plwenceslau@gmail.com
http://www.tce.ce.gov.br/ficitscoes
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Estado do Ceará -  Prefeitura de Forlaleza - Aviso de Convocação
Processo: Pregão Eletrônico N°. 377/2020. Origem; Instituto Doutor José 
Frota -  IJF -  Gerência dc Manutençào-GEMAN. Objeto: Constitui objeto 
da presente licitação, a seleção de empresa pata a registro de preços visando 
aquisições futuras e eventuais de cadeiras de banbs , cadeiras de rodas 
e outros, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo 1 -  Termo de referência deste edital, por um período de 12 (doze) 
meses. Do Tipo: Menor preço Da forma de fornecimento: Parcelado. 
O (A) Pregociro(a) da Central de licitações da  P refeitu ra  de Fortaleza
- CL FO R , torna público para conhecim ento dos licitantes e demais 
interessados, que do dia 03 cte dezembro de 2020 a 17 de dezembro de 2020 
até às lOhOOmin. (horário  de Brasília), estará recebendo as propostas de 
preços e documentos de habilitação referentes a este pregão, no endereço 
eletrônico www.comprasnet.gov.br. A abertura das propostas acontecerá 
no dia 17 de dezembro de 2020, às lOhOOmin. (horário  de Brasília) e o 
início da sessão de disputa de iaaces ocorrerá a partir das lOhOOmin. do 
dia 17 de dezem bro de 2020. O Edital na íntegra encontra-se ã disposição 
dos interessados para consulta na central de licitações | Rua do Rosário, 
77 - Centro — Ed. Comte. Vital RoI]rn -  Sobreloja e Terraço — Fortaleza-CE, 
no e-compras: https://com pras.sepog.fortaleza.ce.gov.br/publico/indcx. 
asp, no w w w .com prasnet.gov .b r, assim como no Portal de Licitações 
do TCE-CE: https://H citacoes.tce.ce.gov.br/ Maiores informações pelo 
telefone: (85) 3452.3477 | C LFO R . Fortaleza — CE, 02 de dezembro de 
2020. Augusto Alves Caetano Pregoeiro(a) da CLFOR

* * *  * **

Estado do Ceará -  Prefeitura de Fortaleza - Aviso de Convocação
Processa: Pregão Eletrônico N". 378/2020. Origem: Instituto Dr. Josê Frota
-  U F  -  Gerência de Manutenção - GEMAM. Objeto: Constituí objeto da 
presente licitação, a seleção de empresa visando aquisição de eardioversor, 
de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo í -  
Termo de Referência deste edital, por um período de 12 (doze) meses. Do 
tipo: Menor preço. O a form a de fornecimento: Integral. O (a) Pregoeiro(a) 
da Central de Licitações da P re fe itu ra  de Forta leza - C L FO R , toma 
público para  conhecim ento dos licitantes e dem ais interessados, que 
do dia 03 de dezem bro de 2020 a 17 de dezem bro de 202Ó até às 
lOhOOmin. (horário de Brasília), estará rcccbendo as propostas de preços 
e docum entos d e  h ab ilitação  referentes a este pregão, no endereço 
eletrônico www.comprasnet.gov.br. A abertu ra  das propostas acontecerá 
no dia 17 de dezembro de 2020, às lOhOOmin. (horário de brasília) e o 
início da sessão de d ispaía de iauces ocorrerá a partir das lOhOOmin. Do 
dia 17 de dezembro de 2020. O edital na íntegra encontra-se à disposição 
dos interessados para consulta na Central de Licitações j Rua do Rosário, 
77 - Centro — Ed, Comte. Vital Rolim -  Sobreloja e Terraço -  Fortaleza- 
CE, no E-compras: https://compras.sepog.fortaleza.ce.gov.br/publico/ 
ísidex.asp, no www.c0raprasnet.g3v.br, assim ccmo no portal dc licitações 
do TCE-CE: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ Maiores informações pelo 
telefone: (8S) 3452.3477 \ C L FO R , Fortaleza -  CE, 02 de dezembro de 
2020. Antônio Anailson Pereira dos Sarttos Pregoeiro(a) da CLFO R

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA M UNICIPAL DO CRATO -  
AVISO DE LICITAÇÃO -  PREG Ã O  PRESENCIAL N° 2020.09.22.1. 
A Pregoeira do Município de Crato/CE torna público para conhecimento dos 
interessados que, neste dia 16 dc dezembro de 2020 às 08h30min. na Sede 
da Comissão dc Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n. Bairro 
Centro - Crafo/CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura 
dos envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços para 0 
objeto: Seleção de melhor proposta para registro de preços visando futura 
e eventual contratação de empresa especializada em serviços de locação de 
equipamentos de informática, incluindo distribuição e instalação, suporte, 
assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva in-loco, reposição 
dc peças e insumos (exceto papel), para atender 0 andamento dos serviços 
administrativos, bem como a manutenção das atividades exercidas pelos 
servidores da Secretaria de Finanças e Planejamento do Município do Crato/ 
CE. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, 
das 08h0Qmin às 14h00mín ou através do site: www.tce.ce.gov.br. C rato/ 
CE, 02 de dezem bro de 2020. Valéria do C arm o M oura - Pregoeira.

P re f e i tu r a  M u n ic ip a l  d e  P a ra m b u  - E x tr a to  d e  C o n tra to
- Contratante: Secretaria dc Saúde. Contratada: Manupa Comercio Exportação 
Importação de Equipamentos e Veículos Adaptados Eireli. Pelo valor dc RS 
350,000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais). Objeto: Registro de preços 
para futura aquisição de veículo, adaptado para ambulância de remoção tipo 
D. para atender as necessidades da Prefeitura. Procedimento Licitatórío: 
Pregão Presencial N" 2020.11.10.001-SESA. Vigência do Contrato: 12 
(doze) m eses a partir da data de sua assinatura. Dotações O rçam en
tárias: 17.17.10.302.1003.2.011 Elemento de Despesas: 44,90.52.00 Assina
pela Contratante: W anderley Pereira D in íz ..Ordenador de Despesas
da Secretaria de Saúde, Assina pela Contratada: Francisco Edinardo de 
Freitas. Data da Assinatura: 30/i I -'2020. Artur Valle Pereira.

E S T A D O  D O  C E A R Á  - P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE 
MOMBAÇA - AVISO DE LICITAÇÃO -  O PRESIDENTE DA CPL 
DESTE M U N IC ÍPIO  TORNA PÚBLICO O ED ITA L DO "PREGÃO 
PRESENCIAL N” 012/2020DIVE-PP -  SEC RETA R IA S DIVERSAS,
CUJO OBJETO É AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE MOMBAÇA, COM FORNECIMENTO NA SEDE DO MUNICÍPIO 
ABERTURA DIA 16/12/2020, ÀS 09:00, NA SALA DA CPL, NO PAÇO 
MUNICIPAL. INFORM AÇÕES: RUA DONA ANÈSIA CASTELO,
N° 01, CENTRO. OU PELO FONE (0XX88) 3583-1997 MOMBAÇA - 
CE, 02/12/2020. FR A N C ISC O  NEILDO DE O L IV E IR A  VERAS -  
PRESIDENTE DA CPL PfvcFBTURAftjjNlÊIPAL 0E CRATO/CE

rtSN». ^. . . . . . . . .  — ______ _
Prefeitura Municipal de Parambu -  Extrato da Ata de jrJOlBCAO
contratante secretaria de saúde. Contratadas: Manupa Comercio Exponaçãõ 
Importação de Equipamentos e Veículos Adaptados Eireb. Peio valor de 
RS 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mi! reais). Objeto: Registro de preços 
para futura aquisição de veiculo, adaptado para ambulância de remoção 
tipo D, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal dc Parambu- 
CE. Procedimento Lícitatório: Pregão Presencial N“ 2020.15,10.001- 
SESA. Vigência da Ata de Registro de Preços: 01 (Um) Ano a Partir da 
data de sua Assinatura. A ssina Pela Contratante: W anderley Pereira 
Diniz -  Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde. Assina Pela 
Contratada: Francisco Edinardo de Freitas. Data da Assinatura: 30,11.2020,

Prefeitura Municipal de Parambu -  O Pregoeiro da Comissão Permanente 
de Licitação, localizada na Travessa Tiradentes, Ne 30, Centro, torna 
público, para conhecimento dos interessados 0 edital de Pregão Presencial 
N° 2020.12.03.001-SAUDE - Secretaria de Saúde, cujo objeto. Registro de 
preços visando aquisição futura de gás medicinal, válvula reguladora para 
cilindro s umídiíicador, conforme especificações em anexo, que realizar- 
se-á no dia 15/12/2020, ás Q9h. O Rcfcndo EDITAL poderá ser adquirido no 
endereço acima, a partir da data desta publicação, no horário de expediente 
ao público, de 08h às I2h e no site do TCE: www.tcm.ee.gov br/Hcstacoes. 
Artur Valle Pereira.

* * *  * * *  * * *

Prefeitura Municipal de Bebersbe/Ce..Abertura dos Envelopes de Proposta
de Preços Tomada de Preços N® 10.07.01 /2Q2Ü -  O Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, comunica aos interessados que a fase de abertura 
dos envelopes contendo as Propostas de Preços dos licitantes habilitados 
na Tomada de Preços N* 10.07.01/2020, que tem como objeto: contratação 
de empresa para execução da conclusão da construção da li  BS -  Lagomha 
na sede do município, será realizada no dia 07/12/2020 às 09h, na sala da 
Comissão Permanente dc Licitação, situada à Rua: João Tomaz Ferreira, n° 
42. Bairro: Centro, Beberibe/CE, ficando todos os licitantes intimados nos 
termos do inc. LII do art. 43 da lei 8666/93. Josimar Gomes Sousa.

http://www.comprasnetgov.br
https://coropras.sepog.fortaleza.ce.gov.br/publico/index
http://www.cosnprasnet.gov.br
https://Hcitacoes.tce.ce.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br
https://compras.sepog.fortaleza.ce.gov.br/publieo/
http://www.comprasnet.gov.br
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/
http://www.tce.ce.gov.br
http://www.tcm.ce.gov.br/licitacoes
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SOCIEDADE' ASH0M1MA Dii TGi '#  B E SG O TO  D O  G BATÚ / SAAEC

A V ISO  D E  L IC IT A Ç Ã O rfvcFEITURA MUNICIPAL D£ CRAJO/CE
CLS N". ^  L

Estado d o  Ceará — Sociedade A nônim a de Água e Esgoto  do  C rato — SAAEC - Aviso de lic itação  — Pregão n" 2020.10.05.1 O  

SAAEC, no uso de suas atribuições íegais, torna púbiico para conhecim ento dos interessados que estará realizando procedim ento iicitatório na 

m odalidade Pregão n0 2020.10.05,1, Registro Form al de Preço n°, 07 /2020  do ripo presencial, cujo objeto Registro Form al de Preço para aquisição de 

matersai B létnco, hidráulico, G alvanizado, H idrõm etros e protetores de. H idrom etro  para atender ás necessidades adm inistrativas da Sociedade Anônim a 

de Agua e E sgoto  do C rato ■ SAAEC, conform e especificações constantes no  Edital C onvocatório , com  data de recebim ento dos envelopes de 

Propostas de Preços e Habilitação m arcada para o dia 15 de dezem bro de  2020, às 9:00 horas, M aiotes inform ações na sede da C om issão de Licitação, 

localizada à Av. T eo d o n co  Teles, n° 30 - C entro, ou pelo fone (88) 3523-2044, no  horário  de 08:00 ás 11:30 horas, de segunda a sexta-tcira ou emissão 

'te editai pelo site: www.saaeccrato.com .br. C ra to /C E ..02 de dezem bro de 2020. Caroline Avelai Falcão - Pregoeira Oíiciai da S A E E C

t muswoiiK ru n  u ah

A V ISO  D E  L IC IT A Ç Ã O  -  P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N °  2020.09.22.1.

// ^
E ST A D O  D O  CEARÁ -  P R E F E IT U R A  M U N IC IPA L  D O  CR A TO  -  A V ISO  D E  L IC ITA Ç Ã O  -  P R E G Ã O  PR E S E N C IA L  N ° 2020.0922J A  

Pregoeira do  M unicípio de C ra to /C E  to rna pubíleo para conhecim ento dos interessados que, neste dia 16 de dezem bro de 2020 às 08h30m tn. na Sede 

da Comissão de lic itaçõ es localizada no  Largo Júlio Saraiva, s /n . Bairro Centro - C ra to /C E , estara realizando sessão para recebim ento e abetsuta dos 

envelopes com  docum entos de habilitação e p ropostas de preços para o objeto: SEL EÇ Ã O  D E  M E L H O R  PR O PO ST A  PARA K EG ISTR O  D E  

PREÇOS V ISA N D O  FU TU R A  E  E V E N T U A L  C O N TR A TA Ç Ã O  D E  EM PRESA  E SPE C IA LIZ A D A  E M  SER V IÇ O S D E  L O CA Ç Ã O  D E  

E Q U IPA M E N T O S D E  IN FO R M Á T IC A , IN C L U IN D O  D ISTR IB U IÇ Ã O  E  IN STA LA Ç Ã O , S U P O R T E , A SSIST ÊN C IA  T É C N IC A  E 

M A N U TE N Ç Ã O  PR E V EN T IV A  E  C O R R E T IV A  1N -LO C O , R E P O S IÇ Ã O  D E  PEÇAS E  IN SU M O S (E X C E T O  PAPEL), PARA A T E N D E R  O  

A N D A M E N T O  D O S  SER V IÇ O S A D M IN ISTR A TIV O S, B EM  C O M O  A M A N U T E N Ç Ã O  DAS A T IV ID A D E S  EX ER C ID A S PELOS 

SER V ID O R ES D A  SEC R ETA R IA  D E  FIN A N Ç A S E  P L A N E JA M E N T O  D O  M U N IC ÍP IO  D O  C R A T O /C E .O  edital e  seus anexos encontram -se

disponíveis no endereço acima, das 08h00m m  às 14h00min ou através do site: www.tce.ce.gov.br. C ra to /C E , 02 de dezem bro de 2020. Vaíéria do

f>
Carmo M oura -  Pregoeira.

X

http://www.saaeccrato.com.br
http://www.tce.ce.gov.br


PREFEITURA DO

mCRATO
ESTADO DO CEARÁ

Prefeitura M unicipal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações
í«jr CRATO :iü

TERMO DE ADJÜDICAÇAO
PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL N c 2020.09.22.1

i t̂WUKA MUNICIPAL DE CfWTOfCÉ
siev '

'd!!£áRõiK)pj»Síõ ~
S e c r e t a r i a

M u n i c i p a l  de F i n a n ç a s  e P l a n e j a m e n t o  cio M u n i c í p i o  d e  C r a t o - C E ;

OB JE T O : SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, INCLUINDO DISTRIBUIÇÃO E 
INSTALAÇÃO, SUPORTE, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA IN-LOCO, REPOSIÇÃO DE PEÇAS E INSUMOS (EXCETO PAPEL), PARA 
ATENDER O ANDAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS,, BEM COMO A 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES EXERCIDAS PELOS SERVIDORES DA SECRETARIA DE 
FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DO CRATO/CE■
S e s s ã o  P ú b l i c a  d e  l i c i t a ç ã o  p a r a  r e c e b i m e n t o ,  a b e r t u r a ,  a n á l i s e
e j u l g a m e n t o  d a s  "Propostas d e  Preços 'Documentação de
Habilitação" n o  d i a  16 de dezembro de 2020 ás 08h30min.

CONSIDERANDO QUE, a p ó s  a  d e c l a r a ç ã o  d o s  v e n c e d o r e s  d o  c e r t a m e ,  a  
f a l t a  d e  m a n i f e s t a ç ã o  i m e d i a t a  e  m o t i v a d a  d o ( s )  l i c i t a n t e ( s ) , 
m a n i f e s t a ç ã o  e s t a  q u e  d e v e r á  s e r  c o n s i g n a d a  n a  a t a  d a  s e s s ã o ,  
i m p o r t a r á  a  d e c a d ê n c i a  d o  d i r e i t o  d e  r e c u r s o  p r e s c r i t o  n o  A r t .  
4 o , i n c i s o  X V I I I  d a  L e i  F e d e r a l  N ° .  1 0 . 5 2 0 ,  d e  17 d e  J u l h o  d e
200.2,  f i c a n d o  a s s i m  a  a u t o r i d a d e  c o m p e t e n t e  a u t o r i z a d a  a  
a d j u d i c a r  o o b j e t o  l i c i t a d o  a o ( s )  l i c i t a n t e ( s )  v e n c e d o r  ( e s ) .  
=-.=;:=====r̂ ===:=======:r===:===»s:ag;=:=aDJTOICATÁRIO===========================
RAZÃO SOCIAL: DR.
s o b  o N° 
O l i v e i r a ,  
REPRESENTANTE
I d e n t i d a d e  s o b  o n

__ SOFTWARE SERVIÇOS -  EIRELI,, i n s c r i t a  n o  CNPJ
03.420.933/0001-26, s e d i a d a  á  R u a .  D r . B a t i s t a  d e  

2 0 0 ,  P a p i c u ,  F o r t a l e z a  - CE.
LEGAL: REGIANO JOSE ALVES, p o r t a d o r  d a  c é d u l a  d e  

2 0 0 1 0 1 0 2 9 7 0 2 1  SSPDS/CE.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - CE, a t r a v é s  da  s u a  a u t o r i d a d e  
c o m p e t e n t e  a b a i x o  a s s i n a d o ,  a d j u d i c a  o o b j e t o  d e s t e  c e r t a m e ,  ao 
a d j u d i c a t ã r i o  a c i m a  q u a l i f i c a d o ,  cora o s e g u i n t e  v a l o r :
LOTE ÚNICO: R$ 522.647,04 (quinhentos e vinte e dois mil e seiscentos 
e quarenta e sete reais e quatro centavos).
A ssim ,  n o s  t e r m o s  da l e g i s l a ç ã o  v i g e n t e ,  e ,  c o n s i d e r a n d o  o que  d i s p õ e  
os  a u t o s  do p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o  de l i c i t a ç ã o  na  m o d a l i d a d e  de 
PREGÃO PRESENCIAL N° . 2 0 2 0 . 0 9 . 2 2 .1 , p o r  i n t e r m é d i o  de s u a  g e s t o r a  
a b a i x o  a s s i n a d o ,  vem, a t r a v é s  do p r e s e n t e  t e r m o ,  ADJUDICAR o o b j e t o  
l i c i t a d o  ao a d j u d i c a t á r i o  s u p r a c i t a d o ,  con fo rm e  v a l o r ,  e a i n d a ,  nos  
m o ld es  da  p r o p o s t a  v e n c e d o r a  como se  n e s t e  t e rm o  t r a n s c r i t a s  f o s s e .

C r a t o / C E ,  17 de dezembro  de  202 0.
/'Vs

VALER ÍA m  CAl̂ MO MOURA 
Pregoeira do MmVicipio de Crato/CE

V

Largo Júlio  Saraiva, S /N °  - G e n t r ô " " c r a t o 7 ( I * ^ ^ ^ ^ ) 7 . 587,975 /0 0 0 1-07 
S  (88) 3521-9600 -  E-mail; licitacrato@gmailcom

-AtOHc r;

mailto:licitacrato@miail.com
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M  CRATO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

á fe PREGÃO PRESENCIAL Ne 2O2O.09.f®f'TURAMUM)CFALD£CRAT0CE

EXERCÍCIO: 2 0 2 1
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA  MUNICIPAL DO CRATO 
GOVERNO MUNICIPAL 

CNPJ: 07.587.975/0001-07 
Largo Júlio Saraiva, S/N', Centro. 

CEP: 63.100-000 - Crato/ CE

! UNIDADE GESTORA:

í SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E
I PLANEJAMENTO

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, INCLUINDO DISTRIBUIÇÃO E INSTALAÇÃO, SUPORTE, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA IN-LOCO, REPOSIÇÃO DE PEÇAS E INSUMOS (EXCETO PAPEL), 
PARA ATENDER O ANDAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, BEM COMO A MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES EXERCIDAS PELOS SERVIDORES DA SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO 
MUNICÍPIO DO CRATO-CE.____________________________________________________________________________________

O MUNEC1PÍO DO CRATO-CE, através da Secretaria de Finanças e Planejam ento, na pessoa da Senhora IRACI 

MORAIS DE BRITO ROCA, Secretaria Adjunta de Finanças e Planejamento, conforme Portaria ne 0501006/2021, 

datada de 05 de janeiro de 2021. Após deliberar acerca de todos os sucessivos atos praticados durante todo o 

transcorrer do processo administrativo de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Ns . 2 0 2 0 .0 9 .2 2 .1 , com o 

objetivo da contratação do objeto acima citado, e, tendo em vista, haver a Pregoeira, designada pela PORTARIA Ne 

0 2 0 3 0 0 2 /2 0 2 0 , de 02 de março de 2020, composta pelos servidores: VALÉRIA DO CARMO MOURA - (Pregoeira 

Oficial), RUTYELL RONEY RODRIGUES (Equipe de Apoio) e CHARLES ANT0NI0 DÓRIA DO NASCIMENTO - (Equipe de 

Apoio), ter garantido durante todo o procedimento liritatório a fiel observância ao princípio constitucional da Isonomia, 

a fim de proporcionar iguais condições de disputa a todos os interessados, onde se pode verificar também que o mesmo 

foi processado e julgado em estrita conformidade com os princípios básicos da Legalidade, da Impessoalidade, da 

Moralidade, da Igualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa, da Vinculaçâo ao Instrumento Convocatório, do 

Julgamento Objetivo e dos que lhes são correlatos, potencializando assim o caráter competitivo do certame, de modo a 

selecionar a proposta mais vantajosa para a administração pública municipal, Por assim ser, fica claro, inequívoco e 

explicito que inexistem dúvidas, ressalvas ou entrelinhas a respeito da legalidade dos atos praticados no certame 

licitatório em questão, tanto na sua fase interna quanto na sua fase externa, portanto, eu, Ordenadora de Despesa, no 

exercício das devidas atribuições legais, conforme o inciso XXII dos art, 4Q, da Lei Federa! Ne 10.520/2002, dou total fé 

aos atos da Pregoeira, para tanto, venho através do presente termo, HOMOLOGAR o processo acima citado para que 

produza os seus efeitos legais e jurídicos. Ao setor de Licitação para que se efetue a elaboração dos contratos do(s) 

adjudicatário(s), nos moldes das propostas de preço e no termo de adjudicação, parte integrante e complementar do 

processo de Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N1' 2020 .09 .22 .1 , e ainda, conforme empresa(s) e valores 

abaixo transcritos:

RAZÃO SOCIAL: DR. SOFTWARE SERVIÇOS -  EÍRELLI, in sc r ita  n o  CNPJ N2 0 3 .4 2 0 .9 3 3 /0 0 0 1 - 2 6 ,  
s e d ia d a  na R ua Dr. B a tis ta  d e  O live ira , n e 2 0 0 , P a p ic j , Fortaleza-C E , a tr a v é s  d e  s e u  r e p r e s e n ta n te  
lega ! Sr. REGIANO JOSÉ ALVES, p o r ta d o r  da cé d u ia  d e  id e n t id a d e  n g 2 0 0 1 0 1 0 2 9 7 0 2 1  SSPDS/CE.



P R E FE IT U R A  D O}M CRATO
LOTE ÚNICO

ITEM
ESPECIFICAÇÃO

UNID.
QTD
MÊS

QTD
EQUIP

TOTAL
EQUIP

VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

r

01

MICROCOMPUTADOR AII IN ONE COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

• COMPUTADOR A LL IN  ONE; PROCESSADOR INTEL CORE 13- 
B1451I;RAM 4GB;HD 1TB;PLACA DE REDE WIRELESS 
! 0/100/1000 MBPS;MOUSE ÓPTICO SEM FtO;TECLADO SEM FIO,
• MONITOR MINIMO 21";WINDOWS 10 PRÓ 64 BIT - EM 
PORTUGUÊS (BRASIL) DEVIDAMENTE LICENCIADO EM 
CARÁTER PERPÉTUO COM TODOS OS RECURSOS, PARA 
GARANTIR ATUALIZAÇÕES DE SEGURANÇA GRATUITAS 
DURANTE TODO O PRAZO DE GARANTIA ESTABELECIDOS PELO 
FORNECEDOR DO EQUIPAMENTO;MICROSOFT® OFFICE 
PROFESSIONAL 2019, LICENCIADO EM CARÁTER PERPÉTUO 
AUMENTO DE CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE 
PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO MEMÓRIA E TAMANHO 
DO MONITOR DE VIDEO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
SOFTWARES SEM ONUS PARA CONTRATANTE). 
MARCA/MODELO; RICOH MP 3554

MES 12 14 168

«EITURA
rlSNl

CO® 

RS 266,30

l | j | # l  DFCRAlf 

SííOEUiaiiíãO

R$44.738,40

1

02

1

\

MICROCOMPUTADOR AII IN ONE COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

• COMPUTADOR A LL IN ONE;PROCESSADOR INTEL CORE 13- 
8145U;RAM 4GB;HD 1TB; PLACA DE REDE WIRELESS 
10/100/1000 MBPS,MOUSE ÓPTICO SEM FIO;TECLADO SEM FIO
• MONITOR MINIMO 21";WINDOWS 10 PRÓ 64 BIT - EM 
PORTUGUÊS (BRASIL) DEVIDAMENTE LICENCIADO EM 
CARÁTER PERPÉTUO COM TODOS OS RECURSOS, PARA 
GARANTIR ATUALIZAÇÕES DE SEGURANÇA GRATUITAS 
DURANTE TODO O PRAZO DE GARANTIA ESTABELECIDOS PELO 
FORNECEDOR DO EQUIPAMENTO; (AUMENTO DE CAPACIDADE 
DA VELOCIDADE DE PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, 
MEM0ÍUA E TAMANHO DO MONITOR DE VIDEO) PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DOS SOFTWARES SEM ONUS PARA 
CONTRATANTE).
MARCA/MODELO: RICOH MP C2004

MES 12 56 672 RS 203,94 RS 137.047,68

i' t

03

MICROCOMPUTADOR ESTACÂO, COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
• COMPUTADOR COM PROCESSADOR MINIMO INTEL CORE 15 ou 
AMD FX MÍNIMO 3.20GHZ; MEMÓRIA 4GB; HD S00CB; LEITOR DE 
CARTÃO DE. MEMÓRIA; PLACA DE VIDEO INTEGRADA; PLACA DE 
SOM INTEGRADA; PLACA DE REDE WIRELESS 802.11 B/G/N; 
SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 EM PORTUGUÊS; 
MONITOR MINIMO 18,5"; TECLADO PORTUGUÊS-BRASIL, MOUSE 
ÓPTICO. REGULADOR DE TENSÃO 1.000W BIVOLT;COR DO 
GABINETE, MONITOR, MOUSE E TECLADO: PRETO. MICROSOFT© 
OFFICE HOME & BUSINESS 2019; LICENCIADO EM CARÁTER 
PERPÉTUO,(AUMENTO DE CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE 
PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, MEMÓRIA E TAMANHO 
DO MONITOR DE VIDEO] PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
SOFTWARES DA CONTRATANTE SEM ONUS PARA 
CONTRATANTE).

MÊS 12 05 60 R$ 150,48 R$9.028,80

04

MICROCOMPUTADOR ESTACAO. COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
• COMPUTADOR COM PROCESSADOR MINIMO INTEL CORE 15 ou 
AMD EX MINIMO 3.20GHZ; MEMÓRIA 4GB; HD 500GB; LEITOR DE 
CARTÃO DE MEMÓRIA; PLACA DE VÍDEO INTEGRADA; PLACA DE 
SOM INTEGRADA; PLACA DE REDE WIRELESS 302.11 B/G/N; 
SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 EM PORTUGUÊS; 
MONITOR MINIMO 18,5”; TECLADO PORTUGUÊS-BRASIL, MOUSE 
ÓPTICO; REGULADOR DE TENSÃO 1.000VV B!VOLT;COR DO 
GABINETE, MONITOR, MOUSE E TECLADO: PRHTO;(AIIMENTO DE 
CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE PROCESSAMENTO, 
ARMAZENAMENTO, MEMÓRIA E TAMANHO DO MONITOR DE 
VIDEO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS SOFTWARES DA 
CONTRATANTE SEM ONUS PARA CONTRATANTE).

MÊS 12 20 240 R$ 150,48 RS 36.115,20

r



X I PREFEITURA DOm CRATO
1

NOTEBOOK CORE'*' 17
• NOTEBOOK COM PROCESSADOR INTEL CORE 17 ou AMD FX 
MINIMO 3.40CHZ; MEMÓRIA 8GB; HD 1TB; LEITOR DE CARTÃO 
DE MEMÓRIA; CONEXÃO HDMI;PLACA DE VÍDEO INTEGRADA; 
PLACA DE SOM INTEGRADA; PLACA DE REDE WIRELESS 302.11 
B/G/N, SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 EM 
PORTUGUÊS; TELA MINIMO 14,6" W1DESCREEN, 

05 TECLADO PORTUGUÊS-BRASIL E TOUCHPAD INTEGRADOS, 
BATERIA RECARREGÁVEL, FONTE BIVOLT. MICROSOFT® 
OFFICE HOME & BUSINESS 2019 LICENCIADO EM CARÁTER 
PERPÉTUO; (AUMENTO DE CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE 
PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, MEMÓRIA E TAMANHO 
DO MONITOR DE VIDEO] PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
SOFTWARES DA CONTRATANTE SEM ONUS PARA 
CONTRATANTE],

MÊS 12 02 24

^■EfEITUR
R S  N*.

CQJS 
R$ 310,86

* WUNICIÇAl DE CWpQÍCE

SSAODEÍ
RÍ 7.460,64

NOTEBOOK CORE™ ]7
" NOTEBOOK COM PROCESSADOR INTEL CORE 17 ou AMD FX 
MINIMO 3.40GHZ; MEMÓRIA 8GB; HD 1TB; LEITOR DE CARTÃO 
DE MEMÓRIA; CONEXÃO HDMI; PLACA DE VÍDEO INTEGRADA, 
PLACA DE SOM INTEGRADA; PLACA DE REDE WIRELESS 802,11 
B/’G/N;S!STEMA OPERACIONAL WINDOWS 1G EM 

06 PORTUCUÈS;TELA MINIMO 14,6” WIDESCREEN, TECLADO 
PORTUGUÊS-BRASIL E TOUCHPAD INTEGRADOS, BATERIA 
RECARREGÁVEL, FONTE BIVOLT,(AUMENTO DE CAPACIDADE DA 
VELOCIDADE DE PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, 
MEMÓRIA E TAMANHO DO MONITOR DE VIDEO] PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DOS SOFTWARES DA CONTRATANTE SEM 
ONUS PARA CONTRATANTE],

MES 12 08 96 R$310,86 RS 29,842,56

NOTEBOOK C,ORETW IS
• NOTEBOOK COM PROCESSADOR INTEL CORE 15 ou AMD FX 
MINIMO 3.20GHZ; MEMÓRIA 4GB; HD 1TB; LEITOR DE CARTÃO 
DE MEMÓRÍA;CONEXÂO HDMI PLACA DE VÍDEO INTEGRADA; 
PLACA DE SOM INTEGRADA; PLACA DE REDE WIRELESS 802.11 
B/G/N;SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 EM 
PORTUGUÊS; TELA MINIMO 14" WIDESCREEN; TECLADO 
PORTUGUÊS-BRASIL E TOUCHPAD INTEGRADOS; BATERIA 
RECARREGÁVEL; FONTE BIVOLT. MICROSOFT® OFFICE
PROFESSiOKAL 2019, LICENCIADO EM CARÁTER PERPÉTUO; 
•(AUMENTO DE CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE 
PROCESSAMENTO ARMAZENAMENTO, MEMÓRIA E TAMANHO 
DO MONITOR DE VIDEO] PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
SOFTWARES SEM ONUS PARA CONTRATANTE],

MES 12 01 12 RS 257,40 RS 3.088,80

08

NOTEBOOK CORE™15
• NOTEBOOK COM PROCESSADOR INTEL CORE 15 ou AMD FX 
MINIMO 3.20GHZ; MEMÓRIA 4GB; HD 1TB; LEITOR DE CARTÃO 
DE MF.MÓRIA;CONEXAO HDMI, PLACA DE VÍDEO INTEGRADA; 
PLACA DE SOM INTEGRADA; PLACA DE REDE WIRELESS 802.11 
B/G/N;SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 EM 
PORTUGUÊS; TELA MINIMO 14“ WIDESCREEN; TECLADO 
PORTUGUÊS-BRASIL E TOUCHPAD INTEGRADOS; BATERIA 
RECARREGÁVEL; FONTE BIVOLT, AUMENTO DE CAPACIDADE DA 
VELOCIDADE DE PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, 
MEMÓRIA E TAMANHO DO MONITOR DE VIDEO] PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DOS SOFTWARES SEM ONUS PARA 
CONTRATANTE], ______________________  ______

MES 12 05 60 RS 239,58 R$ 14,374,80

09

■SWITrHRS COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
• SVVITCH GERENCIAVEL DE 48 PORTAS FAST ETHERNET E 2 
PORTAS MINIGBIC. (ATENÇÃO; O CONTRATADO DEVERA 
ADEQUAR E CAPACIDADE PARA A NECESSIDADE DO 
CONTRATANTE SEM ÔNUS PARA O CONTRATANTE).

MES 12 30 360 R$ 253,44 RS 91.238,40

10

DRIVE EXTERNO PARA BACKUP COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
•DRIVE EXTERNO PARA BACKUP CONEXÃO SAS MINIMO 6GB 
E CAPACIDADE 12TB; (AUMENTO DE CAPACIDADE DO 
ARMAZENAMENTO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
SOFTWARES SEM ONUS PARA CONTRATANTE).

MES 12 01 12 R$ 70,29 R$ 843,48

1 ■
MONITOR COM AS SEGUINTES ESPF.CIF1CACÒES MÍNIMAS: 

MONITOR LCD COM RETRO ILUMINAÇÃO LED - 24"; TIPO DE MES 12 03 36 R$ 79,20 RS 2.851.20

\
\
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PAINEL. ÍPSiRESOLUÇÀO NATIVA: 1920 x 1200 a 60 Hz; AJUSTES 
DA POSIÇÃO DO VISOR: ALTURA, PIVÔ (ROTAÇÃO), 
PLATAFORMA GIRATÓRIA, INCLINAÇÃO; RESOLUÇÃO NATIVA: 
FULL HD (1080P) 1920 x 1080 A 60 HZ; PADRÃO PLUG AND PLAY; 
* TAMANHO MÍNIMO VISUALIZÁVEL DE 21.5" BASE DO 
MONITOR COM REGULAGEM DE INCLINAÇÃO, ROTAÇÃO EM 
PIVOT: 90C F E IT U R A

í<j;

MUM3MD£CfWTC
NOBJ1EAK DE 1.2 KVA COM AS SEGUINTES ESPFCIFICACÕFÇ ■ ■ ■ - .v , ■ '  • ' "
MÍNIMAS'

12 • NO-BREAK 1,2.0OVA, ENTRADA BI-VOLT E SAÍDA 11SV; 
AUTONOMIA MÍNIMA (COMPUTADOR) 55 [CINQÜENTA 
E CINCO) MINUTOS;MÍNIMO 8 TOMADAS NBR 14136 COM 
PROTEÇÃO DE SOBRECARGA.

MES 12 08 96
COfâS

RS 79,20
StóCEUOWCtó 

R Í 7.603,20

COMPUTADOR ALL IN ONE CORE 17 COM AS SEGUINTES

13

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
■ COMPUTADOR ALL IN ONE CORE I7;PROCESSADOR INTEL CORE 
17 OU AMD RADEOK; RAM 8GB; HD 1TE; PLACA DE REDE 
WIRELESS; MONITOR MINIMO 21"; MOUSE ÓPTICO SEM FIO: 
TECLADO SEM FIO;WINDOWS 10 PRÓ 64 BIT - EM PORTUGUÊS 
(BRASIL) DEVIDAMENTE LICENCIADO OU OUTRO SISTEMA 
OPERACIONAL SOLICITADO PELO CONTRATANTE; MICROSOFT® 
OFFICE PROFESSIONAL 2019, LICENCIADO EM CARÁTER 
PERPÉTUO; (AUMENTO DE CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE 
PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, MEMÓRIA E TAMANHO 
DO MONITOR DE VIDEO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
SOFTWARES SEM ONUS PARA CONTRATANTE).

MÊS 12 01 12 R$ 310,86 R$ 3.730,32

| M

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
• MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA 
ESPECIFICAÇÕES: TAMANHO MÁXIMO DO PAPEL: OFÍCIO (21.6 X 
35 6 CM), VELOCIDADE DE IMPRESSÃO MÍNIMO 30PPM 
(PÁGINA POR MINUTO):RESOLUÇÃO; MÍNIMO 1 200 X 1.200 
DPI DE RESOLUÇÃO;CAPACIDADE DE IMPRESSÃO 
DUPIEX: Al'TOMÁTICO;BANDEfA DE ENTRADA DE PAPEL 250 
FOLHAS; BANDEJA DE SAÍDA DE PAPEL MÍNIMO: 50 FOLHAS; 
ALIMENTADDR AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS (ARDF): MÍNIMO 
50 FOLHAS; INTERFACE PADRÃO USB 2.D;RESOLUÇÂO DE CÓPIA 
MÍNIMO ATÉ 600 X 600 DPI DE RESOLUÇÃO DO SCANNER 
MÍNIMO: ATÉ 600 X 600 DPI;COMPATIBILIDADE WINDOWS; COM 
0 FORNECIMENTO DE INSUMOS E CONSUMÍVEIS 
EXCETO PAPEL. ESTIMATIVA DE PAGINAS IMPRESSAS POR MÊS 
POR IMPRESSORA; DE 01 (UM) A 6.000 (SEIS MIL); 
(ATLIALIZACAO DO AUMENTO DA CAPACIDADE DE IMPRESSÃO 
Olí QUALIDADE DE IMPRESSÃO SEM ONUS PARA 0 
CONTRATANTE).

MÊS 12 40 480 R$230,67 RS 110.721,60

MULTIFUNCIONAL IATO DE TINTA COLORIDA

15

ESPECIFICAÇÃO:
• MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COLORIDA 
ESPECIFICAÇÃO: TAMANHO MÁXIMO DO PAPEL: OFÍCIO (21.6 X 
35,6 CM);RESOLUÇÃC DA IMPRESSÃO MÍNIMO; +300 X 1200 DPI; 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO MINIMO 8IPM;BANDE[A DE 
ENTRADA DE PAPEL MÍNIMO 50 FOLHAS; INTERFACE 
PADRÃO: USB E WIF1; COMPATIBILIDADE WIND0WS;EQU1PADA 
COM SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO CONTINUA DE TINTA 
BULKINK ORIGINAL DO FABRICANTE COM CAPACIDADE PARA 
ARMAZENAMENTO MINIMO DE 100ML PARA CADA COR COM 
FORNECIMENTO DE UMA RECARGA COMPLETA POR MÊS; 
(ATUAL1ZACAO DO AUMENTO DA CAPACIDADE DE IMPRESSÃO 
OU QUALIDADE DE IMPRESSÃO SEM ONUS PARA 0 
CONTRATANTE).

MÊS 12 05 60 RS 114,84 RS 6.890,40

16

SERVIDOR SSD 1TB OU SUPERIOR
• SERVIDOR TORRE, COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
• PROCESSADOR; INTEL XEON SERVER W-2123, 4 NÚCLEOS, 8 
SEGMENTOS, CACHE DE 8,25MB, FREQUÊNCIA DO 
PROCESSADOR 3.60 GHZ, TECNOLOGIA INTEL® TURBO 
B00.5T 2.0: RAM 16 GB DDR4, 2666 MHZ; SSD: 960GB OU 
SUPERIOR; SUPORTE PARA RAID 0,1, 10; SUPORTE PARA RAID 
VIRTUAL (VROC); CONEXÕES, DUAS CONEXÕES M 2 SOCKET 3;

MÉS 12 02 24 R$ 489,06 R$ 11.737,44

Cf\
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MINIMO DUAS CONEXÕES USB 3.1 TIPO A/C; UMA CONEXÃO U.2;~ 
• SEIS CONEXÕES SAIA 6GBS PORTSjTRES CONEXÕES PCI-E 
CERAÇAO 3 x 16;SEIS CONEXÕES USB CERAÇAO 3.1;SE1S 
CONEXÕES USB GERAÇAO 2.0;MICROSOFT WINDOWS SERVER 
2016 STANDARD (X64); PLACA DE VIDEO GEFORCE 8400 GS OU 
SLiPERIOR;MíNIM0 DOIS DAPTADOR DE REDE; INTEL I210AT 
COPPER NETWORK ADAPTER PCI-e;PLACA DE VÍDEO NVIDIA 
GEFORCE 3400 GS 1GB OU SUPERIOR

17

17

SERVIDOR INTEL ®  XEON® G01.D6148
• SERVIDOR TORRE, COM AS SEGUINTES 
E S P E C! F í CA Ç Õ E S M í N í M AS:
• PROCESSADOR INTEL® XEON® GOLD 6148, 20 NÚCLEOS, 
(2.40 GHz ATÉ 3.70 GHz, 27.5 MB L3 CACHE): RAM 32GB DDR4; 2 
[DOIS) HD’S 3TB EM RAID 1; SSD 120GB; SISTEMA OPERACIONAL: 
UBUNTU 18,04; PLACA DE REDE WIRELESS 10/100/1000 MBPS; 
GRÁFICOS MÍNIMOS - AMD RADEON 530 2GB GDDR5.MOUSE 
ÓPTICO SEM FIO; TECLADO SEM FIO.

MES 12 01 12

WcFBTUW
E| R M1

io»:

i 444,51

MUNICIPAL DE CfiA

R$ 5,334,12

Q(CE

VALOR TOTAL = R$ 522.647,Q4(QUINHENT0S E VINTE E DOIS MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E QUATRO CENTAVOS)

Crato-CE, ô  í' de janeiro de 2021,

IRACÍMORAIS DE BRITO R(ROCA
S ecretária  Adjunta de F inanças e  P lan ejam en to  do M unicíp io
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PARECER  N° 0230112020 - PGML
Pregão Presencial N° 2020.09.22.1
ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS E  PLANEJAMENTO

$
V

4 a

- r r
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■'■tf*-
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COMISSÃO OE LJCITACS0

Em atendimento ao despacho, emitido pela Pregoeira do Município de 
Crato-CE, que encaminha as minutas do processo licitatório, modalidade: Pregão 
E le trôn ico  N° 2020.09.22.1 cujo objeto é SELEÇÃO DE MELHOR 
PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, INCLUINDO DISTRIBUIÇÃO E 
INSTALAÇÃO, SUPORTE, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA IN-LOCO, REPOSIÇÃO DE PEÇAS E INSUMOS 
(EXCETO PAPEL), PARA ATENDER O ANDAMENTO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS, BEM COMO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
EXERCIDAS PELOS SERVIDORES DA SECRETARIA DE FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DO CRATO-CE, com o fim emitirmos o 
competente Parecer, temos a afirmar o que se segue:

Conforme preceitua o parágrafo único do artigo 38, da Lei N°. 8.666/93, 
ora modificada pelas Leis N°. 8.883/94 e N°. 9,648/98, as minutas dos editais de

JP
Endereço: Palácio A!exandre Arraes - Largo Júlio Saraiva, S/N, Centro %, 88 3521-9600
CEP: 63,100-347 ®  procuradoria@crato.ce.gov,br
Horário de Atendimento: 8h às 17h , crato.ce.gov.br

mailto:procuradoria@crato.ce.gov.br
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Hdtação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes, devem ser 
previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Adm in istraçã^ eRÂ PALDECIlAÍ0/CE

Como se sabe, de acordo com o artigo 3o da Lei N°. 8.666/93 os p ro c e s^ ^ ^ ^ g - —  
de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a 
selecionar a proposta mais vantajosa à administração pública.

Sabe-se também, que. o procedimento licitatório deve ter curso e 
julgamento com estrita observância aos princípios básicos da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo, da legalidade, da impessoalidade e 
da moralidade, previstos no próprio estatuto das licitações e no artigo 37°, caput, 
da Constituição Federal.

Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame licitatório 
sub ocufi processar-se-á sob a modalidade Pregão Presencial, do tipo de 
julgamento Menor preço por lote, devendo por isso respeitar o ditames dispostos 
na Lei N°. 10.520/2002, Lei n° 8.666/93 e decretos referentes ao sistema de registro
de preços.

Diante dos fatos narrados, opino no sentido de que:

I o ) - A veracidade das informações e documentos ínsitos nos autos é de 
inteira responsabilidade da Administração, devendo o servidor ou agente 
responsável acautelar-se de sua veracidade e autenticidade para não causar danos 
ao Erário Público Municipal;

2o) - Os setores competentes pelas pesquisas de preços deverão acautelar- 
se quanto às pesquisas para que não haja aquisições por preços superiores ao 
praticados no mercado, sob pena de serem responsabilizados administrativamente 
pelo dano causado à fazenda pública, caso fique comprovado o superfaturamento 
de preços, sem prejuízo de outras sanções civis e criminais cabíveis.

3o) - É imprescindível a autenticidade de toda a documentação juntada aos 
autos que por ventura não tenha sido exibida em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração, sob as 
penas da lei, conforme disposto no art. 32, caput, da Lei 8.666/93.

4o) - Ante o exposto e observados os itens supra, há viabilidade jurídica de 
abertura e consecução da licitação na modalidade pretendida, razão pela qual 
opinamos pela aprovação da minuta do edital do pregão eletrônico, com as 
concernentes publicações nos prazos legais,

5o.) - Constata-se, a adequação da minuta do edital á legislação Federal já 
mencionada, cujo critério de julgamento é o menor preço por lote, ressaltando-se

Endereço: Palácio  Alexandre Arraes- Largo Júlio Saraiva, S/N, Centro
CEP: 63.100-347
Horário de Atendimento: 8h às 17h

88 3521-9600
procuradoria@crato.ce.gov.br 

#  crato.ce.gov.br

mailto:procuradoria@crato.ce.gov.br
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contudo, que esta Procuradoria atém-se especificamente a questões r e f e $ £ J 5it fô & n ín ic ip a ld ê c ra to c e  

legalidade das minutas do edital e do contrato, esclarecendo-se que totíb o 1 M — ~ 
procedimento deverá observar a legislação aplicável, sobretudo em referenciámos 
prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do 
mérito da presente contratação e da discricionariedade da Administração Pública ao 
traçar os parâmetros dos serviços entendidos como necessários.

6o.) Verifica-se ainda que o processo Pregão Presencial N° 
2020,09.22.1  atende aos ditames da Lei Complementar n° 123/2006 e suas 
alterações em relação a participação de empresas ME e EPP, e aos regulamentos 
pertinentes ao Sistema de Registro de Preços.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se que a referida minuta do 
Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo artigo 40 da Lei N°.
8 .666/93, alterada e consolidada. De igual forma, verifica-se que a minuta do 
Contrato a ser firmado com o licitante vencedor encontra-se em consonância com 
o artigo 55 da Lei N°. 8.666/93.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima 
mencionada, somos de PARECER FAVORÁVEL, ao referido procedimento 
licitatório, advertindo que a devida publicação deve ser feita nos prazos legais e na 
forma da Lei.

E o Parecer,
Salvo Melhor Juízo.
Crato, Ceará em 30 de novembro de 2020.

Marina Sobreira de Oliveira Xenofonte Barreto 
Subprocurador 
OAB/CE 36.199

Endereço: Palácio Alexandre Arraes - Largo Júlio Saraiva, S/N, Centro
CEP: 63.100-347
Horário de Atendimento: 8h às 17h

V  88 3521-9600
procuradoria@crato.ce.gov.br

| t crato.ce.gov.br

mailto:procuradoria@crato.ce.gov.br


i l -

l' I PREFEITURA DO

CRATO
PROCURADORIA GERAL 

DO MUNICÍPIO

PARECER N° 0108012021 - FGML
Pregão Presencial N° 2020.09.22.1
ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

/ ° %  
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Em atendimento ao despacho, emitido pela Pregoeira do Município de Crato- 
CE, que encaminha o processo licitatório na modalidade: Pregão Presencial N°
2020.09.22.1 cujo objeto SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, INCLUINDO DISTRIBUIÇÃO E INSTALAÇÃO, SUPORTE, 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA IN- 
LOCO, REPOSIÇÃO DE PEÇAS E INSUMGS (EXCETO PAPEL), PARA ATENDER 
O ANDAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, BEM COMO A 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES EXERCIDAS PELOS SERVIDORES DA 
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DO CRATO- 
CE, com o fim de emitirmos o competente Parecer, temos a afirmar o que se segue:

Em atenção ao dispositivo previsto no artigo 38, inciso VI da Lei N°. 8.666/93, 
alterada e consolidada, manifestamos parecer jurídico pertinente ao assunto nos 
termos que seguem:

Como se sabe, os procedimentos íicitatórios são regidos substancialmente por 
uma série de princípios de direito, classificando-se normativa e constitucionalmente 
em: legalidade, isonomia, publicidade, moralidade, impessoalidade, probidade 
administrativa, vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 
eficiência.

Todos estes princípios estão evidenciados de modo cristalino na Lei de Licitações 
e na Constituição Federal, e são indispensáveis a qualquer procedimento desta 
natureza, de forma que regulam a gestão pública visando obter o melhor desempenho 
possível para a Administração.

0 Processo em análise, nas Fls. 112 a 586, constam respectivamente: O edital 
com seus anexos (Fls. 1.12 a 172); avisos, afixações e publicações nos diários e jornais 
(Fls. 173 a 179); Lista de presença dos participantes (Fls. 180 a 182); documentos de 
credenciamento das empresas participantes (fls. 183 a 407); Propostas de preços (Fls. 
408 a 526); Documentos de habilitação (fls. 527 a 574); Ata de abertura da sessão (fls. 
575 a 577); Proposta Consolidada (fls. 578 a 584); Termo de Adjudicação (Fls. 585); e 
Despacho para procuradoria para análise (Fls. 586),,

Jf
Endereço: Palácio Alexandre Arraes - Largo Júlio Saraiva,, S/N, Centro
CEP: 63.100-347
Horário de Atendimento: 8h às 17h

V. 88 3521-9600
procuradoria@crato,ce,gov.br
crato.ce.gov.br
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Na Fls. 181 a 182. (lista de presença dos participantes) as empresas 
compareceram no dia 16 de dezembro de 2020 às 08h30min a sede da Comissão 
Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Crato para partidpaçã^_daWWfmLDgC(MT0(CE 
certame. £ ____

f  ' ' f  t X K L fJS
As Fls 183 a 407 representam os documentos de CREDENCIAMENTO dâ  

empresas participantes. Em análise, a Comissão atendeu à regularidade do edital, e a 
empresa vencedora, DR SOFTWARE SERVIÇOS EIRELI (fls. 380 a 407) está
credenciada.

As Fls. 408 a 526 representam as propostas de preços das empresas. Em análise, 
a empresa DR SOFTWARE SERVIÇOS EIRELI (fls. 508 a 517), preencheu os requisitos 
exigidos pelo editai para fase de propostas, sendo portanto, CLASSIFICADA.

A fl. 576; 578 a 584 representam o mapa de lances e consolidada, firmando 
valores conforme o Termo de Adjudicação, fls. 585.

As Fls. 528 a 574 representam os documentos de habilitação da DR SOFTWARE 
SERVIÇOS EIRELI. Após análise, verificou-se que a empresa preencheu os requisitos 
exigidos pelo edital, sendo portanto, declarada HABILITADA.

Desse modo, em análise panorâmica dos autos administrativos, constata-se a 
ooservância aos ditames legais, inexistindo vícios ou nulidades que pudessem macular o 
referido Pregão Presencial em seu modus operandi, transcorrendo o referido certame 
licitatório de forma aparentemente regular e em conformidade ao legalmente exigido.

Por isso exposto, preenchidas as formalidades legais e observados os 
adequados procedimentos administrativos, não há objeção jurídica a ser apontada no 
procedimento licitatório onde a empresa DR SOFTWARE SERVIÇOS EIRELI foi 
declarada vencedora do referido processo licitatório, conforme julgamento da Pregoeira 
Oficial, podendo a unidade gestora realizar a homologação, uma vez que o 
procedimento foi realizado dentro da estrita legalidade.

É o Parecer,
Salvo Melhor Juízo.
Crato, Ceará em 08 de janeiro de 2021.

Marina Séoreira de Oliveira Xenófónte Barreto
r  / Subprocurador

•̂/ OAB/CE 36.199

Endereço: Palácio Alexandre Arraes- Largo Júlio Saraiva, S/N, Centre
CEP: 63.100-347
Horário de Atendimento: 8b às 17h

88 3521-9600
i procuradoria@crato.ce, gov.br

crato.ce.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO PRESENCIAL N°: 2020.01.10.1
UA

C O N TR A TO : 2021.01.15.2 /  D A T A : 15 D E  JA N E IR O  D E  2021. /  V IG Ê N C IA: 31 D E  D E Z E M B R O  D E  2021. /  O B JETO : SELEÇÃ O  D E  

M ELH O R  PR O PO ST A  P A R I  R E G IST R O  D E  PREÇO S V ISA N D O  FUTURAS E EV EN T U A IS C O N TR A TA Ç Õ ES PARA a ^

M E D IC U IE N T O S  PARA A T E N D E R  AS N E C E SSID A D E S D A  SEC RETA RIA  D E  SA U D E D O  M U N IC ÍP IO  D E  C R A TO -C E  •• í  — tr = ^ £ r - ~ -  -----

O RÇAM ENTARIAS: 0402.10.122.0007.2.004 -  G estão Administrativa da Secretaria de Saúde. FLF.M F.NTO D E  DESPESAS: 3.3.90.30.00 -  Material 

de Consum o. S IG N A TÁRIOS: SECRETARIA. D E  SAÚDE. — Sra. Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matca e iVLAXXI D ISTR IB U ID O R A  D E  

M ED1CA.MENI.CjS H O SPITA LA R ES E IR E L I -- Sr. Max letterson  Assunção da Silva. /  VALOR: RS 6,356.593,56 (seis milhões trezentos e cinqüenta 

e «eis mil quinhentcs e noventa e trés reais e cinqüenta e seis, centavos).

■ AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

E STA D O  D O  CEA RÁ  -  PR E FEITU R A  M U N IC IPA L  D E  CR A TO  -  SEC RETA RIA  M U N IC IPA L D E  FIN A N ÇA S E PLA N EJA M EN TO . 

. R O C ESSO  A D M IN ISTR A TIV O  D E  LICITA ÇÃ O : PR E G Ã O  PR E SEN C IA L  N° 2020.09.22.1. O B JETO : SELEÇ Ã O  D E  M ELH O R  

PRO PO STA  PARA R E G IST R O  D E  PRECO S V ISA N D O  FUTU RA E E V EN T U A L  C O N TR A TA C À O  D E  EM PRESA  E SPEC IA LIZA D A  EM 

SERVIÇOS D E  LO C A Ç Ã O  D E  E Q U IP A M E N T O S  D E IN FO R M Á TIC A . IN C L U IN D O  D ISTR IB U IÇ Ã O  E  IN STA LA Ç Ã O . SUPORTE. 

ASSISTÊNCIA T É C N IC A  E M A N U T E N Ç Ã O  PR E V E N T IV A  E  C O R R E TA  A IN -L O C O , R E PO SIÇ Ã O  D E  PEÇAS E IN SEM O S (EX C ETO  

PA PEL,, PARA A T E N D E R  O  A N D A M E N T O  D O S SER V IÇ O S A D M IN ISTRA TIV O S, B E M  C O M O  A M A N U T E N Ç Ã O  DAS A T IV ID A D ES 

EX ER CID A S PELO S SER V ID O R E S D A  SEC RETA R IA  D E  FIN A N ÇA S E PLA N EJA M E N TO  D O  M U N IC ÍP IO  D O  CR A TO -CE. EM PRESA 

V E N C E D O R A : D R. SO FTW A R E SER V IÇ O S -  E1RELI.I, IN SCRITA  N O  CNPJ N° 03.420.933/0001-26, SE D IA D A  N A  RUA DR. BATISTA D E  

OLIVEIRA., V  200, PA PIC E. FO R T A LE Z A -C E. C O M  O  S E G U IN T E  VALOR: RS 522.647,04(Q LT N H EN TO S E  V IN TE  E D O IS  MIL, 

SF.ISCENTOS E Q l'A R E N T A  E SE T E  REAIS E  Q L A T R O  CEN TA V O S). C O N SID E R A N D O  Q U E  A P R E G O E IR A  O FIC IA L  D O  

M U N IC ÍPIO  G A IlA N T ll' D U R A N T E  T O D O  O PR O C E D IM E N T O  L IC IT A T Ó R IO  A FIEL  O B SERV Â N C IA  A O  PR IN C ÍPIO  

C O N ST ITU C IO N A L, D E  R E SPO N SA B ILID A D E  D A  SEC RETA R IA  D E  FIN A N ÇA S E PLA N EJA M E N TO , N A  PESSO A  D A  SEN H O R A  

TCACl M ORAIS D E  B R ITO  RO C A , D O U S FÉ  AOS ATOS D A  PR E G O EIR A , PARA T A N T O , V E N H O  H O M O L O G A R  O PROCESSO 

ACIM A C IT A D O , PARA Q U E  P R O D U Z A  OS SEUS E FE IT O S  LEGAIS E JU R ÍD IC O S. CR A TO -C E, 22 D E  JA N E IR O  D E  2021.



J k
SECRETARIA OE 

INFRAESTRUTURA

, „ » «  b  PR E FEIT U R A  D O„ » «  b  PR E FEIT U R A  O Om CRATO X 0

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
À: PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICÍPIO

PREFEITURA M U M M L  D£ CRATO/CE
a s r irrV

COlüliSSAODE (JCÍWCAO

Senhora Pregoeira,

Encaminho o presente processo e autorizo a Autuação do mesmo com a finalidade de 
Adesão a Ata de Registro de Preço ne 2021.01.28.1, originária do Pregão Presencial N̂  
2020.09.22.1.

Em conformidade com o disposto no art. 14 da Lei Federa! Ne 8.666/93 e o disposto no 
art, 16 da Lei Complementar N2 101/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, vimos informar a V. 
Sa. que há estimativa de impacto Orçamentário-Financeiro e que dispomos de recursos para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA, INCLUINDO DISTRIBUIÇÃO E INSTALAÇÃO, SUPORTE, ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA IN-LOCO, REPOSIÇÃO DE PEÇAS E 
INSUMOS (EXCETO PAPEL), PARA ATENDER O ANDAMENTO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS, BEM COMO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES EXERCIDAS PELOS 
SERVIDORES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DO CRATO-CE. 
, estando o processo em compatibilidade e adequação com a Lei Orçamentária Anual, com o 
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, na forma a seguir programada:

1 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Dotação orçamentária: 09.01.04.122.0021.2.048

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00

2- Fiscal do Contrato: Lucas Maximino Cruz Silva, inscrito no CPF N9 058.832.913-41

Crato/CE, 18 de Janeiro de 2022.

<

SECRETARIA  M UN IC IPAL OE INFRAESTRUTURA
Rua Dom Pedro 1,203 - Centre - CEP 63100-005 - Crato, Ceará, Brasil
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PKEFBTüRA WLfMICIRAL D£ CRATO/CE 
JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS RS g. \ ' M _____ _

A Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município do Crato-CE possui a 
necessidade de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, INCLUINDO DISTRIBUIÇÃO E INSTALAÇÃO, SUPORTE, 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA IN-LOCO, REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS E INSUMOS (EXCETO PAPEL), PARA ATENDER O ANDAMENTO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS, BEM COMO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES EXERCIDAS PELOS 
SERVIDORES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DO CRATO-CE, a fim de 
organizar administrativamente os serviços das unidades administrativas.

No intuito da contratação em questão, foram efetuadas pesquisa de preço, conforme 
pode-se verificar nos autos deste processo e realizada consulta a ata de registro de preços 
vigentes, onde foi identificado o Pregão Presencial ne 2020.09.22.1, realizado por diversas 
secretarias do Município de Crato, tendo como Órgão Gerenciador a Secretaria de Finanças e 
Planejamento, na qual a empresa DR. SOFTWARE SERVIÇOS - EIRELI, que sagrou-se 
vencedora, cujas especificações atende a necessidade da administração, fazendo a análise dos 
preços pesquisados como os registrados percebemos que os valores propostos encontram-se 
acima do valor registrado, sendo assim demonstrado que a aquisição através de adesão ao 
registro de preços é vantajosa para a Administração, tendo em vista que na proposta 
registrada constam preços abaixo dos valores praticados no mercado, gerando economia 
para a administração, diante disto justifica-se a Adesão ao Registro de Preços do citado 
órgão.

Justifica-se ainda que a adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os princípios da 
vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que, com este procedimento, a 
Administração adquire um produto já aceito por outro Órgão, fator que propicia segurança de 
que o referido objeto atende a determinados requisitos de qualidade, e com um preço mais 
acessível em relação ao praticado pelo mercado, devidamente comprovado pela diferença 
entre o preço registrado e os orçados no mercado, conforme orçamentos apresentados.

O quantitativo solicitado atenderá a demanda com base nas necessidades desta 
Unidade Orçamentária.

Diante disso, com fulcro no Decreto 7.892/2013, o modo escolhido para a aquisição da 
solução em questão foi à adesão à Ata de Registro de Preços, uma vez que este procedimento 
gerará economicidade para a administração.

lOfcSSSA' C*

Crato/CE, 18 de Janeiro de 2022.

ítalo Samuel Gor çalves Dantas 
Secretário dêTHfraestrutura

SECRETARIA  M UN ICIPAL D£ INFRAESTRUTURA
Rua Dom Fedro l i  283 ~ Centro - CEP è31Ü0~90§ - Craic*, Cearâ, Brasil
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PREFEITURA MIJNIÇIPAL DÊ CRATQ/CÊ 
PORTARIA N° 0107007/2(J21 - GP as ________

CRATO - CE, 01 DE JULHO DE 2021 COMiSSÃD OE ItCITACÂC

O P R E F E IT O  MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, 
e nos termos dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Alt. 1°. NOMEAR ITALO SAMUEL GONÇALVES DANTAS, inscrito no CPF sob o n° 
066.082.783-22, para o cargo de SECRETÁRIO D E  INFRAESTRUTURA, simbologia CDS 01, 
com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL D E INFRAESTRUTURA, criado pela Lei 
Municipal n° 3.804, de 01 de julho de 2021.

Art. 2o, Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 01 de julho de 2021.

JOSÉ AILTON UE SOUSA BRASILAILTON DE SOUSA 
Prefeito Municipal

G M iN e re  r o  ? R íF e rro  
Palácio Alexandra Arraos • Largo lúllo Saí alva, S/N ■ Centro - CEP: M.WG-347 - Crato, Ceará. Brasil 

Teisfons: *  55 (âí) 352I-V6C01 wmcr8lo.ce.oov.br

http://www.cr8lo.ce.gov.br
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PO R TA R IA  N° 3012002/2021 - GP 
CRATO - CE, 30 D E  D E Z E M B R O  D E  2021 ,Mmrím̂WMUN)''tPAL0ECRAT0fCÊ

n;s¥......y . ^  -—

O PR E F E IT O  M U N IC IPA L  DO CRATO, Estaclo do Ceará, no uso de suas atnbuiçoê^f^àis^ * 
em conformidade com  o Art. 3o, inciso IV, § Io da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
com o Decreto Municipal n“ 1310002, de 13 de outubro de 2005, e suas alterações;

RESOLVE:

Art. Io. D ESIG N A R  a pregoeira e a respectiva equipe de apoio, para atuarem nos trabalhos 
anuentes às licitações na modalidade pregão tipo presencial e eletrônico, de interesse da 
Administração Pública Municipal, a saber:

I - PREG O EIRA : Valéria do Carmo Moura (CPF: 893.774-003-68);

II - E Q U IPE  D E  A PO IO :

a) Tânia Aparecida dos Santos (CPF: 519.574.003-82) -  Membro;
b) Rutvell Ronev Rodrigues (CPF: 048.014.023-56) -  Membro.

Art. 2o. O período de investidura da Pregoeira e da respectiva Equipe de Apoio não poderá exceder 
um ano. admm ndo-se a recondução para período subsequente.

Art. 3o. A Pregoeira e a Equipe de Apoio exercerão as atribuições previstas no Decreto Municipal 
n° 1310002, de 13 de outubro de 2005, e alterações posteriores.

Alt. 4o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 03 
de janei.ro de 2022, revogando as disposições em contrário.

R EG ISTR E-SE , C O M U N IQ U E-SE , CUMPRA-SE.

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 30 de dezembro de 2021,

/tf 
7 I/

JO SÉ A ILTO N  D kS Ò U S A  BRASIL 
Prefeito M unicipal

GABIKETC DC. PREf-ÉO 0 
t  /W í* j f. t .r.,:; :..>** • • - • C E P  V i  T íif l-V* •’ • »»ro. ÍN m h íI l*«
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SETOR DE LICITAÇÕES
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UNIDADE GESTORA PETICIONÁRIA: Prefeitura Municipal de Crato- 
CE, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, INCLUINDO DISTRIBUIÇÃO 
E INSTALAÇÃO, SUPORTE, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA IN-LOCO, REPOSIÇÃO DE PEÇAS E INSUMOS 
(EXCETO PAPEL) , PARA ATENDER O ANDAMENTO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS, BEM COMO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
EXERCIDAS PELOS SERVIDORES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO 
MUNICÍPIO DO CRATO-CE.

Hoje, nesta cidade, na sala da comissão de licitação, na forma 
do disposto no artigo 38 da Lei N° 8.666/93, alterada e 
consolidada, autuo o Processo de Adesão (CARONA) N° 
2022.01.18.2, de Adesão à Ata de Registro de Preços, 
originária do PREGÃO PRESENCIAL N° 2020.09.22.1, do que para 
constar, lavrei este termo.

AUTUAÇÃO

Crato-CE, 18 de Janeiro de 2022.

PROCURADORIA CERAL D0 M UNICÍPIO
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil
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j g j g  GERAL DO MUNICÍPIO

SETOR  DE LICITAÇÕES

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE “CARONA” ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO ARP N°
2021.01.28.1.

ÓRGÃO GERENCIADOR ..................L SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
ORIGEM F ..................._ ... . _ _ j  PREGÃO.PRESENCIAI N'° 2C2C.09.22.1.
UNIDADE GESTORA ADERENTE Secretaria Municipal de Infraestrutura.
(CARONA)

i \ UOMU h  PREFEITURA DO& CRATO
auvo <■»

1 - ABERTURA

Por ordem da llm.°. Sr. ítalo Samuel Gonçalves Dantas, Secretário de Infraestrutura, é instaurado 
nesta data o presente Procedimento Administrativo de Adesão à Ata de Registro de Preços, tendo 
como órgão gerenciador a Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento do Crato-CE, 
originado do PREGÃO PRESENCIAL N° 2020.09.22.1, com fundamento na Lei Federal n°. 8.666/93 e 
suas alterações posteriores para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, INCLUINDO DISTRIBUIÇÃO E INSTALAÇÃO, SUPORTE, 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA IN-LOCO, REPOSIÇÃO DE PEÇAS E 
1NSUMOS (EXCETO PAPEL), PARA ATENDER O ANDAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, BEM 
COMO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES EXERCIDAS PELOS SERVIDORES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DO CRATO-CE.

2 -  JUSTIFICATIVA DA SECRETARIA RESPONSÁVEL

A Prefeitura Municipal de Crato/CE, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura possui a 
necessidade de Locação de Equipamentos de Informática, a fim de dispor de equipamentos de 
informática com assistência técnica e manutenção.

3 -  ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS

EMPRESA: DR. SOFTWARE SERVIÇOS - EIRELLI, CNPJ: 03.420.933/0001-26 
ENDEREÇO: Rua Dr. Batista de Oliveira, n° 200, Papicú, Fortaleza-CE.

LOTE ÚNICO _____
ITEM
ATA DESCRIÇÃO UNID. QUANT

MES
QUANT
EQUIP

VALOR - R§

UNIT V. MENSAL V. TOTAL 
ANUAL

05

"NOTEBOOK CORE™ 17 - NOTEBOOK COM 
PROCESSADOR INTEL CORE 17 ou AMD FX MINIMO 
3.40GHZ: MEMÓRIA 8GB; HD 1TB; LEITOR DE 
CARTÃO DE MEMÓRIA; CONEXÃO HDMI;PLACA DE 
VÍDEO INTEGRADA; PLACA DE SOM INTEGRADA; 
PLACA DE REDE WIRELESS 802.11 B/G/N; SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 10 EM PORTUGUÊS; TELA 
MINIMO 14,6" WIDESCREEN, TECLADO PORTUGUÊS- 
BRASIL E TOUCHPAD INTEGRADOS, BATERIA 
RECARREGÁVEL, FONTE BIVOLT. MICROSOFT® 
OFFICE HOME & BUSINESS 2019 LICENCIADO EM 
CARÁTER PERPÉTUO; (AUMENTO DE CAPACIDADE 
DA VELOCIDADE DE PROCESSAMENTO, 
ARMAZENAMENTO, MEMÓRIA E TAMANHO DO 
MONITOR DE VIDEO) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS SOFTWARES DA CONTRATANTE 
SEM ONUS PARA CONTRATANTE).___________________

MES 12 02 310,86 R$ 7.460,64

VALOR MENSAL
VALOR ANUAL

R$ 621,72 (seiscenlos e vinte e um reais e setenta e dois cenlavos).
R$ 7.460,64 (sete mil, quatrocentos e sessenta reais e sessenta e quatro centavos).

PROCURADORIA GERAL DO M UNICÍPIO
Palácio Alexandre Arraes Largo iúíso Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Csará, Brasil 
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Em decorrência disto, a contratação aqui pretendida será efetuada com o fornecedor acima, 
tendo em vista que apresentou os menores preços na licitação já identificada, os quais são 
vantajosas para a Secretaria Municipal de Infraestrutura, consoante pesquisa de preços realizada 
pelo setor competente.
Isto posto, considerando a manifesta de vantagem dos preços registrados na Ata de Registro de 
Preços aludida, a Secretaria Municipal de Infraestrutura opta por aderir os itens acima delineados 
da Ata de Registro de Preços identificada à epígrafe.

4 -  LOCAL E PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias a partir do 
recebimento da ordem de serviços/fornecimento, no local definido pela Secretaria responsável.
4.2. Os bens deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das características que se 
apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE SERVIÇO/ AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO pela administração, no local indicado na autorização de fornecimento pela 
administração;
4.3. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato.

5 -  RECEBIMENTO DOS BENS

5.1. Os itens serão recebidos da seguinte forma;
5.1.1. Se entregues por terceiros - transportador ou semelhantes:
5.1.1.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade 
do item com as especificações constantes da proposta da contratada, marca, tipo ou modelo, 
especificações técnicas e níveis de desempenho mínimo exigidos.
5.1.1.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quanfidade dos itens e sua 
conseqüente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas 
partes.
5.1.2. Se na entrega estiver presente um representante do fornecedor, o recebimento será definitivo 
verificando-se a conformidade do item com a proposta do fornecedor, especificações, marcas, 
tipo ou modelo, e conferindo-se a quantidade e preços unitários e totais, conforme solicitado na 
ordem de serviço.

6 - D O  ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA

6.1. A entrega dos itens será acompanhado e fiscalizado pelo Sr. Lucas Maximino Crui Silva, inscrito 
no CPF N° 058.832.913-41, servidor da Secretaria Municipal de Infraestrutura, o qual deverá atestar 
os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de 
pagamento.
6.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada.
6.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja 
de acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim 
considerado de primeiro uso, bem como, determinar prazo para substituição do item 
eventualmente fora de especificação.

7 - RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR

7,1. Conforme estabelecido na cláusula nona da Ata de Registro de Preço do Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 2020.09.22.1, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECILAIZADA EM

P R O C U R A D O R IA  G E R A L DO M U N IC ÍP IO
Palácio Alexandre Ârraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil
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r . PREFEITURA DO

SERVIÇOS_ DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, INCLUINDO DISTRIBUIÇÃO E 
INSTALAÇÃO, SUPORTE, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA IN-LOCO, 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS E INSUMOS (EXCETO PAPEL), PARA ATENDER O ANDAMENTO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS, BEM COMO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES EXERCIDAS PELOS SERVIDORES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO CRATO-CE.

8 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

8.1. Conforme estabelecido na cláusula décima da Ata de Registro de Preço do Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 2020.09.22.1, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECILAIZADA EM 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, INCLUINDO DISTRIBUIÇÃO E 
INSTALAÇÃO, SUPORTE, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA IN-LOCO, 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS E INSUMOS (EXCETO PAPEL), PARA ATENDER O ANDAMENTO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS, BEM COMO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES EXERCIDAS PELOS SERVIDORES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO CRATO-CE.

9 -  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a contar da entrega/recebimento dos 
produtos e o encaminhamento da documentação tratada neste subitem, através de crédito na 
Conta Bancária do fornecedor, acompanhado da seguinte documentação:
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;
b) CND - Certidão Negativa de Débitos para com a Previdência Social;
c) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;
d) CND de Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
e) CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento 
Municipal, inerentes à Secretaria Municipal do Trabalho e Infraestrutura sob a seguinte Dotação 
Orçamentária: 09.01.04.122.0021.2.048. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.

11 - PRAZO DE VIGÊNCIA

11.1. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá 
por 12 meses, podendo ter a sua duração prorrogada na forma do artigo 57, da Lei Federal n.° 
8.666/93, devendo ser publicado na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93.

12 - DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data do termo de 
recebimento definitivo emitido pela CONTRATANTE, com a apresentação da nota fiscal/fatura 
devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em 
nome da CONTRATADA.

Isto posto, considerando a manifesta vantagem dos preços registrados na Ata de Registro de 
Preços aludida, a Prefeitura Municipal de Crato/CE, através da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura opta por aderir à Ata de Registro de Preços identificada à epígrafe, notadamente 
quanto aos itens tratados acima.
Crato/CE, 18 de Janeiro de 2022.
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE CRATO /CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
N°. 07.587.975/0001-07, com sede no Largo Julio Saraiva, SN, Centro, Crato /CE, através
da Secretaria Municipal d e __________ , neste ato representado pelo(a) Secretário(a),
Sr(a). _________________ , doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a
em presa________ , pessoa jurídica de direito privado, sediada à _________ , inscrita no
CNPJ N°. ________ , por seu representante legal, Sr. ________ , CPF N°. __________ ,
doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE 
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° __________Ata de
Registro de Preços n °_______ em conformidade com a Lei N°. 8.666/93, Lei 123/2006, Lei
147/2014 e suas alterações c/c os termos da Lei N°. 10.520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste contrato a _______________ , conforme ANEXO I do Edital e da
proposta adjudicada.

ITEM
ATA DESCRIÇÃO UNID. QUANT

MES
QUANT
EQUIP

V A LO R -R $

UNIT V. MENSAL V. TOTAL 
ANUAL

1

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR E DO PAGAMENTO

3.1. O presente contrato tem o valor global de R$____(____), a ser pago na proporção
da entrega dos bens, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de serviço 
expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo 
gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, 
todas atualizadas, observadas a condições da proposta de preços adjudicada.
3.2. O Município de Crato efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de 
crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da 
documentação tratada no subitem anterior, observadas as disposições editalícias e 
deste contrato.
3.3. Por ocasião da entrega dos produtos a CONTRATADA deverá apresentar recibo 
em 02 (duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida 
em nome do Município de Crato /CE.
3.3.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser 
requeridas junto ao Município de Crato - Secretaria Municipal de Finanças e 
Planejamento.
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentaçâo.
3.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “on-line” às certidões 
apresentadas, para verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor f  
será comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido ( /''

/ / F L S  N”
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pelo Município de CRATO /CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
3.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

CLAUSULA QUARTA -  DA VIGÊNCIA

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e vigorará a té ___d e ___ d e ____, podendo ser prorrogado nos termos do
art. 57 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA QUINTA -  DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) dotação(coes)
orçamentária(s) da Secretaria Municipal de __________ : _________________________
Elemento de despesa:______________ .

CLÁUSULA SEXTA -  DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do 
instrumento convocatório, da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei N°. 
10.520/02.
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de serviço ao Município de Crato no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
6.2.2. Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento da ordem de serviços, nos locais determinados pelo órgão solicitante, 
observando rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos 
anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, 
em decorrência da celebração do contrato, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado;
c )  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, na forma do § I o do art. 65 da Lei N°. 8.666/93;
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Crato /CE, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução do contrato.
e) Executar os serviços de acordo com o item 7 do termo de referência e 12 do 
instrumento convocatório.
6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e 
exigências especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de preços 
da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos.
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b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que 
observadas as normas de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se 
contemplada pelo art. 65 da Lei N°. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após 
apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa.
7.2. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o 
período de 12 (doze) meses.
7.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato ao príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação 
e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- 
financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, “d” da Lei N°. 8.666/93, alterada e 
consolidada.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS SANÇÕES

8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o 
complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei N°. 
8.666/93.
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de prestar o serviço ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município de Crato e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do 
Município de Crato pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das 
seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou o termo de contrato dela 
decorrente quando regularmente convocado:
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
II Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço 
no endereço constante do cadastro de fornecedores ou da ata de registro de preços, 
até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do serviço, caso seja inferior a 30 
(trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
8.1.2.Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por 
parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de 
registro de preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não 
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções
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previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as 
seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de
5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento 
de Arrecadação Municipal - DAM.
8.3. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.
8.4. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado 
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da 
Lei N°„ 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
8 .6 . A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não 
eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das 
obrigações estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA NONA -  DA RESCISÃO

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais, as previstas em lei e no edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido 
de pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista 
à CONTRATADA o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes 
de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas 
cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos artigos 77 
e 78 da Lei N°. 8.66Ó/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da 
Lei N°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de 
licitação e à proposta adjudicada.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no art. 58 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou 
por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N°. 
8.666/93.
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o 
uso dos bens pela Administração.
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa 
autorização da Administração.
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo 
com os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste contrato.
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que 
formam o procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.
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10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a).
_______________ especialmente designado(a) pela Secretaria Municipal de _________ ,
de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N°. 8.666/93, doravante denominado 
GERENTE DE CONTRATO.
10.9.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer 
momento, justificadamente, caso haja necessidade por parte da CONTRATANTE.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DO FORO

11.1. O foro da Comarca de Crato é o competente para dirimir questões decorrentes 
da execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 2o do art. 55 da Lei N°. 
8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 05 (cinco) vias, perante 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais 
efeitos.
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«< DATA»>

«<SECRETÁRIO»>
SECRETARIA________

CONTRATANTE

«<RAZÃO  SO CIA L»>  
« < C N P J N °.»>  

«<REPRESENTANTE>» 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1 . _______________________

2.__________

CPF N°. 

CPF N°.
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À Procuradoria Geral do Município de Crato-CE

Ilmo(a) Senhor(a) Procurador(a),

Com a finalidade de cumprir os preceitos legais previsto nos termos 
do parágrafo único do artigo 3 8 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de j unho 
de 1993 e suas posteriores alterações, venho por meio deste abrir vista a 
Procuradoria Geral desta Municipalidade, dos autos do processo "CARONA" 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL N° 2020.09.22.1, realizada pela Secretaria 
Municipal De Infraestrutura, tombado juntamente com a minuta do futuro 
instrumento de CONTRATO, devidamente autorizado, que versa sobre o objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECILAIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, INCLUINDO DISTRIBUIÇÃO E INSTALAÇÃO, 
SUPORTE, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA IN-LOCO, 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS E INSUMOS (EXCETO PAPEL), PARA ATENDER O ANDAMENTO DOS 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, BEM COMO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES EXERCIDAS 
PELOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO CRATO-CE, 
portanto, venho à presença ilustre de Vossa Senhoria, postular com 
deferência, a análise e parecer conclusivo acerca dos documentos acima 
citados, a luz da legislação vigente que regula a matéria, para fins de 
convocar os interessados para assinatura do termo de contrato.

Crato/CE, 18 de Janeiro de 2022.

V a l é r i a  d à  Carmo Moura
foe i ra O íVi c La 1 dto Muni c í pi o
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